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Observação: Todas as emendas fo­
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nhor Presidente para exame do Se­
nhor Relator e da Comissão. 

N.0 I 

Acrescentar: 
- Logo acima do Título I, o se­
guinte: 

Código de Vencimentos dos MUi­
tares 

Justificação 

Tem a presente emenda a fJnallda­
de de manter a mesma denominação 

do antigo instrumento que regulava 
a matéria que o Projeto n.0 2, de 1972, 
vem de disciplinar. 

Tecnicamente a medida é recomen­
dada porque toda a legislação con­
cernente a vencimentos, proventos e 
gratificações de militares faz referên­
cia ao Código de Vencimentos dos Mi­
litares, criando, inclusive, tradição 
que é mister manter. 

Sala da Comissão, em 23 de maio 
de 1972. -Deputado Lêo Simões. 

N.0 2 

CAPITULO I 

SEÇAO II 

Da gratificação de Tempo de SerM 
viço 

Art. 20. Ao completar c a d a 
TRI2NIO de tempo de serviço, o 
militar percebe a Gratificação de 
Tempo de Serviço, cujo valor é de 
tantas quotas de 3%. 

Justificativa 
A emenda visa a dar melhor reda­

ção ao artigo 20 que trata da Grati­
ficação de tempo de Serviço do Mi­
litar. 

Sala das Comissões, em 26 de mato 
de 1972. - Senador Milton Trindade. 

N.0 3 

Ao Art. 21, I: 
Acrescente-se, in fine, o seguinte: 

"; de Medicina, de Odontologia, 
de Farmácia e de Veterinária." 

Justificativa 

Existem organizações e Unidades 
Universitárias que ministram cursos 
de pós-graduação para o mestrado, 
doutoramento e especialização, além 
dos estágios com finalidades de aper­
felçoamento numa determinada dis­
ciplina que na vida prática do pro-

fissional se constituirá numa especia­
lidade. Esses cursos ou estágios va­
riam geralmente de doís a quatro 
periodos letivos, isto é, de um a dois 
anos. 

Sala das Comissões, em 26 de abril 
de 1972. - Senador Milton Trindade, 

N,0 4 

O artigo 21, item I, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 21. A Gratiflcação de Ha­
bilitação Militar é devida pelos 
Cursos realizados com aproveita­
mento em qualquer posto ou gra­
duação, com os percentuais a se­
guir fixados: 
I- 35% f trinta e cinco por cen­
to): 

Cursos: Superior de Guerra Na­
val; da Escola de Comando e Es­
tado-Maior do Exército; Superior 
de Comando e Direção de Servi­
ços da Escola de Comando e Es­
tado-Maior da Aeronáutica; do 
Instituto Militar de Engenharia; 
do Instituto Tecnológico de Aero­
náutica; de ingresso no Corpo de 
Engenheiros e Técnicos Na vais e 
de ingresso no Quadro de Enge­
nheiros da Aeronáutica. 

Justificativa 

O rol dos cursos que dão direito ·à 
percepção da gratífícação de Habili­
tação Militar omite, sem razão, o de 
ingresso no Quadro de Engenheiros 
da Aeronáutica. Todavia, este curso 
está para a Aeronáutica, como o 
curso de ingresso no Corpo de Enge­
nheiros e Técnicos Navais está para a 
Marinha. A aprovação desta Emenda 
aditiva corrige a falha do Projeto e é 
de capital importância face à Emen­
da supressiva do art. 172, também de 
nossa autoria. 

sala das Comissões. em 26 de maio 
de 1972. - Deputado Edison Bonna. 

I 
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Ao art. 21. 3 

Onde se lê: 

N.0 5 

''Cursos: de Aperfeiçoamento; de 
Assuntos Básicos da Escola de 
Guerra Naval, ou equivalentes;" 

Leia-se: 

"Cursos ou Estágio de Aperfeiçoa­
mento; de Assuntos Básicos da 
Escola de Guerra Naval, ou equi­
valentes." 

Justificativa 

Os militares oriundos do Instituto 
Militar de Engenharia, do Instituto 
Tecnológico de Aeronãutica e aqueles 
que dispõem o Art. 172, desta Lei, fre­
quentaram um curso regular de gra­
duação de engenheiros, equiparados, 
portanto, aos diversos cursos univer­
sitários de graduação, tais como, me­
dicina, odontologia, farmácia e vete­
rinária. 

Assim sendo, fazem jus a este per­
centual, todos aqueles profissionais 
de Nível Universitário que trabalham 
nas diversas organizações dos Servi­
ços de Saúde das Forças Armadas, por 
eqüidade com aqueles que frequen­
taram cursos universitários civis in­
clusos no art. 172 e aqueles que in­
gressara no Instituto Militar de En­
genharia ou no Instituto Tecnológico 
de Aeronãutica, cursos estes também 
equiparados aos demais cursos de en­
genharia das Universidades Federais. 

Sala das Comissões, em 26 de abril 
de 1972. - Senador Milton Trindade. 

N.0 6 

Ao art. 21, 4: 

Acrescente-se, in fine, o seguinte: 
"efetuados nas Organizações Mi­
litares ou Civis, não sendo consi­
derados de nível universitário." 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 
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Justificação 
Os cursos de especialização de Ofi­

ciais e Sargentos ou equivalentes são 
ministrados nas diversas organiza­
ções militares ou civis, com a finali­
dade de atender a freqüente procura 
do elemento tecnicamente especiali­
zado. 

Sala das Comissões, em 26 de abril 
de 1972. - Senador Milton Trindade. 

N.0 7 
Acrescente-se ao eaput do artigo 51 

o seguinte: 

"e de seu automóvel particular." 
Justificação 

O automóvel é parte integrante da 
vida do cidadão e como tal deve ser 
considerado como bagagem do mili­
tar transferido. 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
de 1972. - Senador Milton Trindade. 

N.0 8 

Acrescente-se ao art. 51 o seguinte: 
"§ 6.0 Quando o militar preferir 
viajar com os seus próprios meios 
receberá da Guarnição de origem 
a quantia em dinheiro necessária 
às suas despesas de transporte, 
de bagagem, do combustível e do 
equivalente ao reembolso da pas­
sagem de si e de seus dependen­
tes." 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
de 1972. - Senador Milton Trindade. 

N.0 9 
Dê-se ao § 1.0 do art. 57 a seguinte 

redação: 

"No caso de cargo ou comissão, o 
direito à indenização de repre­
sentação é devido ao militar des­
de o dia em que o assume e cessa 
quando dele se afasta em carãter 

definitivo ou por prazo superior 
a 30 (trinta) dias, excetuadas as 
férias e as licenças especiais por 
decênios não averbados." 

Sala das Comissões, em 25 de maio 
de 1972. - Deputado Jairo Magalhães. 

N.0 10 

Acrescente-se ao art. 59 o seguinte: 
"§ 3.o A indenização de auxílio 
para moradia será incorporada ao 
soldo do militar, enquanto não 
fizer jus às condições previstas 
no item 2 deste artigo." 

Justificação 

A emenda fixa em lei um princípio, 
evitando que se verifiquem omissões no 
decreto de regulamentação previsto, 
para tais casos, no seu art. 60. 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
de 1972. - Senador Milton Trindade. 

N.0 11 

Acrescentepse ao art. 60 o seguinte 
parágrafo único: 

"A indenização de que trata o 
presente artigo será calculada em 
quotas proporcionais ao salário­
mínimo regional onde se acha lo­
calizado o próprio nacional." 

Justificação 

A intencão é salutar porque virá a 
manter uÍna equivalência compatível 
com o nível de vida de cada região 
do País. 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
de 1972. - Senador Milton Trindade. 

N.• 12 

Suprima-se o § 1.0 do art. 63. 
Sala das Comissões, em 26 de maio 

de 1972. - Deputado Pedro Ivo. 
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N.0 13 

Dê-se ao artigo 76 a seguinte re· 
dação: 

"Art. 76. A União proporcionará 
ao militar e aos seus dependentes 
assistência médico-hospitalar, em 
quaisquer casos, através das orga­
nizações do Serviço de Saúde e da 
Assistência Social dos Ministérios 
Militares, de acordo com o dis­
posto no art. 82 desta Lei." 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo deter­
minar que a hospitalização e trata­
mento custeado pela União seja es­
tendido aos dependentes dos militares, 
para quaisquer casos referentes a tra­
tamento de saúde e hospitalização. 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
de 1972. - Senador Milton Trindade. 

N.0 14 

Suprimam-se, no Parágrafo único 
do art. 92, as expressões: 

"ou outra nas proximidades do 
local de serviço ou expediente" 

Justificação 
Na lei em vigor não há esta alter­

nativa. É que é difícil estabelecer cri­
térios de distância de residência para 
o.s vários casos. 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
de 1972. - Senador Saldanha Derzi. 

N.0 15 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 
92 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O militar 
quando sua organização ou outra 
nas proximidades do local de ser­
viço ou expediente não lhe possa 
fornecer a1Jmentação por conta 
da União e, por Imposição do ho­
rário de trabalho, seja obrigado 
a fazer refeições fora da mesma, 
tendo despesas extraordinárias, de 
alJmentação, fará jus.'' 

Justificativa 
A redação pretendida pela emenda 

suprime a expressão "e distância de 
sua residência", cuja presença no 
texto legal haverá, certamente, de ge­
rar conflitos interpretativos, que ao 
legislador cumpre evitar. 

Com efeito, estabelecendo o artigo 
92 a vantagem da alimentação para 
os militares que tenham despesas ex­
traordinárias com este Item, erige em 
condicionante do seu pagamento um 
vago critério de "distância de sua re­
sidência". 

Melhor se disciplinará a matéria se 
informada pelo conceito de tempo, já 
que a própria configuração urbanística 
e os problemas de trânsito, além da 
natural disponibilidade de transporte, 
poderão subverter completamente o 

conceito espacial, de distância, para 
os fins que a lei almeja. 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
de 1972. - Deputado Paulino Cicero. 

N.0 16 

Dê-se ao art. 111 e seu parágrafo a 
seguinte redação: 

"Art. 111. O militar ao ser trans­
ferido para a inatividade faz jus: 
1 - ao transporte, para si, seus 
dependentes e um empregado do­
méstlco, correspondendo as pas­
sagens e a translação da respec­
tiva bagagem, para o domicílio 
onde fixará residência no territó­
rio nacional e receberá seus pro­
ventos: 
2 - ajuda de custo, referida no 
art. 46 desta lei, se ocorrer a mu­
dança de domicílio na forma pre­
vista no item anterior; 
3 - translação da respectiva ba­
gagem de residência a residência., 
se mudar em observância a pres­
crições legais ou regulamentares. 
Parágrafo único. Os direitos pre­
vistos neste artigo prescrevem 
após decorridos 270 dias da publi­
cação do desligamento do militar 
no boletim interno de sua orga­
nização mtlítar." 

Justificativa 
Aplicar até o momento da transfe­

rência para a inatividade, os princí­
plo.s de equidade de tratamento dado 
aos militares que permanecem na 
atividade. 

O _prazo dilatado para 9 (nove) me­
ses vJsa corrigir transtornos oriundas 
principalmente do ano letivo escolar, 
prejudicado pela transferência para a 
inatividade. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 
1972. - Deputado Edison Bonna. 

N.0 17 

Acrescente-se, ao art. 114, outro 
parágrafo, que será o 2.0

, passando o 
único a 1.0 

"§ 2.0 O militar transferido fi­
cará ligado à sua organização, re­
cebeÍl.do o soldo, até a chegada do 
cálculo dos seus proventos." 

Justificação 
Nas guarnições dlstan tes, o cálculo 

chega, às vezes, com três meses, da 
publicação do ato que transferiu o mi~ 
litar para a reserva. 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
de 1972. - Senador Saldanha Derzi. 

N.0 18 

O art. 120 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 120. O oficial que contar 
mais de 30 (trinta) anos de ser­
viço, quando transferido para a 
inatividade, terá o cálculo de seus 

proventos referidos ao soldo do 
posto imediatamente superior, de 
acordo com os artigos 119 e 123 
desta Lei se em sua Força existir, 
em tempo de paz, posto superior 
ao seu, mesmo que de outro Cor­
po, Quadro, Arma ou Serviço." 

Justificação 

Os SubOfietais ou Subtenentes no 
Art. 121 e as demais praças no A!'t. 
122 são beneficiados, desde que con­
tem mais de 30 <trinta) anos de ser­
viços, com o cálculo de seus proventos 
referidos ao soldo de Segundo-Tenente 
ou graduação imediatamente superior 
à que possuíam no serviço ativo, res­
pectivamente. 

Por equidade julgamos que, também 
o oficial deva ter o mesmo benefício 
para o mesmo tempo de serviço, ou 
seja, 30 (trinta) anos de serviço. 

Há, também, o caso de Sargentos 
que após cursos e intensos estudos 
conseguem alcançar o oficialato, mas 
muitas vezes só atingem o nível de 
Segundo-Tenente. Estes ao passarem 
para a inatividade com 30 (trinta) 
anos de serviços vêem os seus esfor­
ços diluídos perante os colegas que 
não quiseram fazer cursos ou estudar 
o suficiente para atingir o oficialato. 
Enquanto os que permanecem como 
Praça Graduada atingem o nível de 
proventos de Segundo-Tenente na 
inatividade, os que muito se esforça­
ram e como militar da ativa foram 
promovidos a Aspirante e Segundo­
Tenente (duas promoções) têm o seu 
nível de proventos calculados no de 
Segundo-Tenente. O mesmo nível dos 
que permaneceram como Praças Gra­
duadas. 

Deve ser levado em conta, também, 
que todos os atuais oficiais que in­
gressaram nas Forças Armadas após 
a 2.a Guerra Mundial, ou seja que 
não foram beneficiados pelas Leis n.0 

288 de 8 de junho de 1948 e n.0 1.267 
de 9 de dezembro de 1950 ao passarem 
para a inatividade com 30 (trinta) 
anos de serviço, não serão beneficJa­
dos com o cálculo de seus proventos 
referidos ao soldo do posto imediata­
mente superior, quando transferidos 
para a inatividade. Para oficiais de 
mals tempo de serviço e que são am­
parados pelas Leis n.• 288 e n.• 1.267, 
não haverá nenhuma diferença de 
acordo com o art. 170, Parágrafo 1.0 , 

da Mensagem n.0 27 ora em estudo. 

Sala das comissões, em 26 de maio 
de 1972. - Deputado Edison Bonna. 

N.0 19 

Modifique-se o n.0 2, do art. 123, 
para a seguinte forma: 

Art. 123.- .................... . 

2 - Gratificação de Habilitação 
Militar; 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
de 1972. - Deputado Pedro Ivo. 
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N.0 20 

No item 2, do art. 123, leia-se: 

''2 - Gratificação de Habilitação 
Militar" 

Justificação 
1: evidente o erro. Trata-se de "ha­

bilitação" e não "habitação". 
Sala das Comissões, em 26 de maio 

de 1972. - Deputado Edison Bonna. 

N.• 21 
O parágrafo único do art. 123 passa 

a ter a seguinte redação: 
"Parágrafo unico. A base de cál­
eulo para pagamento das gratifi­
eações previstas neste artigo da 
indenização de compensação' or­
f~ânica, dos auxílios, e de outros 
direitos dos militares na inativi­
dade remunerada será o valor do 
~~ldo ou quotas de soldo a que o 
militar fizer jus na inatividade." 

Justificação 
O parágrafo único do art. 138 do 

D. L. 728 de 4 de agosto de 1969 é 
omis:;o em gravar a compensação or­
gâniea. 

sa:a das Comissões, em 16 de maio 
de 1!172. - Deputado Edison Bonna. 

N.0 22 
I-- O § 2.0 do artigo 170 passa a ter 

a seguinte redação: 
"§ 2.0 O oficial quando transfe­
ferido para a inatividade e contar 
com mais de 35 anos de efetivo 
serviço, terá o cálculo dos proven­
tos, tomando por base o soldo do 
último posto da hierarquia militar 
e-m tempo de paz, acrescido de 
20% (vinte por cento), se estiver: 
1 - no último posto da hierar­
quia militar em tempo de paz e 
beneficiado por uma das leis de 
que trata este artigo; 
2 - no penúltimo posto da hie­
rarquia militar em tempo de paz 
e beneficiado por mais de uma 
das leis de que trata este artigo, 
contando ou não mais de 35 anos 
<le serviço; 
3 - no penúltimo posto da hie­
rarquia militar em tempo de paz 
E~ beneficiado por uma das leis de 
que trata este artigo, contando 
mais de 35 anos de servíço. 

li - Dê-se ao § 3.0 do artigo 170 a 
seguinte redação: 

"§ 3.0 Se o oficial, na situação 
prevista no item I do parágrafo 
anterior estiver beneficiado por 
mais de uma das leis de r"Ue trata 
este artigo ou contar mais de 35 
anos de serviço, terá os proventos 
resultantes da aplicação do dis­
posto no § 2.0 aumentado em 20% 
(vinte por cento). 

Justificação 
A justificação é baseada na neces­

sidade de que todos os oficiais das 

Forças Armadas com mais de 35 anos 
de efetivo serviço terem assegurados 
os seus direitos de acordo com toda 
a legislação anterior. 

Não há, por outro lado, COIT''"' :> ~gu­
mentar com a possibilidade de ~u­
mento de despesa porque há, na ver­
dade, diminuição no caso, pois os mi­
litares quando transferidos para a 
Reserva ganham bem menos do que 
os da Ativa, do mesmo posto. 

Sala das Comisões, em 25 de maio 
de 1972.- Deputado Florim Coutinho. 

N.0 23 

Suprima-se o art. 172. 

Justificação 
Através de outra Emenda pleiteamos 

a inclusão do Curso de ingresso no 
Quadro de Engenheiros da Aeronáu­
tica entre os relacionados pelo art. 
21, item 1. Aquela Emenda torna este 
art. 172 insubsistente. Esse artigo as­
segura a gratificação aos incluídos no 
Quadro de Oficiais Engenheiros de 
Aeronáutica, quando de sua organiza­
ção, se não oriundas do Instituto Tec­
nológico da Aeronáutica - ITA, e 
Instituto Militar de Engenharia -
IME, isto é, os Oficiais-Engenheiros 
formados por outras escolas superio­
res que não o !TA e o IME, só terão 
direito à gratificação, se incluídos no 
Quadro quando da sua organização. 
Posteriormente, não. O que se nos 
afigura grande injustiça, uma vez que 
o ITA não forma Engenheiros em to­
das as especialidades. Obrigados, as­
sim, à formação fora do ITA ou do 
IME, esses oficiais vão encontrar, 
após o seu ingresso, urn tratamento 
desigual, percebendo menos 35% do 
que seus colegas, contrastando com o 
que o artigo estabelece para o corpo 
de Engenheiros e Técnicos navais. 
Impõe-se, por isso, a supressão do art. 
172, conforme propõe esta emenda. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 
1972. - Deputado Edison Bonna. 

N.0 24 

Dê-se aos artigos 175 e 176 a seguin-
te redação: 

"Art. 175. Aos remanescentes 
da Policia Militar e do Corpo de 
Bombeiros do antigo Distrito Fe­
deral pagos pelos cofres da União, 
aplicam-se as disposições desta 
Lei, em tudo que lhes couber. 
§ 1.0 Para os efeitos de enqua­
dramento na Tabela de Escalo­
namento vertical citada no art. 
161, os praças das corporações 
neste artigo são assim equipara­
dos: 
a) cabo da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros ao cabo en­
gajado: 
b) soldado com curso policial 
(PM) e soldado-bombeiro (CB) 
ao marinheiro especializado; 

c) soldado sem curso policial (PM) 
e soldado-bombeiro (CB) de 2.a 
classe ao cabo não engajado. 
§ 2.0 Quaisquer quantias recebi­
das de outras entidades públicas 
às quais estiverem servindo, por 
militares enquadrados neste arti­
go, serão obrigatória e mensal­
mente declaradas, a fim de serem 
deduzidas dos vencimentos a que 
fizerem jus de acordo com esta 
Lei, de forma a não perceberem­
nas cumulativamente. 
§ 3.0 As disposições desta- Lei são 
extensivas aos remanescentes re­
formados da extinta Polícia Mili­
tar do antigo Território do Acre, 
em tudo que lhe couber. 

Art. 176. Esta Lei entra em vi­
gor a contar de 1. 0 de março de 
1972, revogados os Decretos-leis 
n.o' 728, de 4 de agosto de 1969, 
873, de 16 de setembro de 1969, 
957, de 13 de outubro de 1969, 
1.020, de 21 de outubro de 1969, 
1.062, de 21 de outubro de 1969 e 
todas as disposições que contra­
riem matéria regulada nesta Lei." 

Justificação 

A grande conquista do laborioso 
pessoal da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do antigo Distrito Fe­
deral no que respeita a vencimentos 
e vantagens semelhantes aos milita­
res das Forças Armadas ocorreu em 
1950 e 1951, quando o Presidente da 
República da êpoca, o Exm.0 Sr. lvla-­
rechal Eurico Gaspar Dutra, e os 
Congressistas acordaram em se esten­
der a Lei n.0 1. 316, de 20 de janeiro 
de 1951 àquele pessoal, no seu art. 
351, "verbis": 

"Art. 351. Até que seja promulga­
da lei especial fixando os venci­
mentos e as vantagens dos oficiais 
e praças da Polícia MUitar do 
Distrito Federal e do Corpo de 
Bombeiros, este Código, em tudo 
o que couber será aplicado aos 
membros dessas corporações." 

O advento da Revolução Redentora 
de 31 de março, trouxe a reformula­
ção total do Código de Vencimentos 
e vantagens dos Militares (Lei n.0 

1.316, de 1951) acima citado, e o sau­
doso Sr. Marechal Humberto de Alen­
car Castello Branco houve por bem ao 
encaminhar mensagem ao Congresso 
a respeito, propor, no novo Código, a 
manutenção do pessoal das antigas 
Corporações, que continuavam pagas 
pela União e no art. 184 da Lei n.0 

4. 328, de 30 de abril de 1964, lê-se: 

"Art. 184. Aplicam-se aos mili­
tares da Polícia Militar ou do 
Corpo de Bombeiros do antigo 
Distrito Federal, pagos pelos co­
fres da União, as disposições des­
te Código, em tudo o que couber e 
até que leí especial venha regular 
seus vencimentos. 
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§ 1.0 Para os efeitos de enqua­
dramento nas tabelas dos Anexos 
I e li os praças não graduados 
das Corporações referidas neste 
artigo, são assim equiparados: 
a) Cabo da Polícia M1litar e do 
Corpo de Bombeiros ao de Tai­
feiro-Mor; 

b) Soldado com curso policial 
(PMJ e Soldado-Bombeiro (CBJ 
ao Marinheiro de 1.a Classe espe­
cialiZado; 

c) Soldado sem curso Policial 
(PMJ e Soldado-Bombeiro (CBJ 
de 2.a Classe, ao Marinheiro de 2.a 
Classe não especializado. 
§ 2.0 Quaisquer quantias recebi­
das por militares enquadrados 
neste artigo, de outras entidades 
públicas às quais estiverem ser­
vindo, serão obrigatória e mensal­
mente declaradas a fim de serem 
deduzidas dos vencimentos a que 
fizerem jus, de acordo com este 
Código, de forma que não perce­
bam cumulativamente. 
§ 3.0 As disposições deste Código 
são extensivas aos remanescentes 
ou reformados da extinta Policia 
Militar do antigo Território do 
Acre." 

Em 1969, o inesquecível e saudoso 
Presidente Sr. Marechal Arthur da 
Costa e Silva, com base no A to Insti­
tucional n.0 5, baixou o Decreto-lei 
n.0 728, de 4 de agosto desse ano que 
regulava os vencimentos e vantagens 
dos militares, e no art. 176 manteve 
a tradição de tais vencimentos, aos 
integrantes da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros do antigo Distri­
to Federal: 

"Art. 176. Aos militares da Po­
lícia Militar ou do Corpo de Bom­
beiros do antigo Distrito Federal, 
pagos pelos cofres da União, apli­
cam-se as disposições deste Códi­
go em tudo o que lhes couber e 
a tê que lei especial venha a re­
gular seus vencimentos. 
§ 1.0 Para os efeitos de enqua­
dramento na Tabela de Escalona­
mento Vertical citada no art. 161, 
os praças das corporações referi­
das neste artigo são assim equi­
parados: 
a) cabo da Policia Militar e do 
Corpo de Bombeiros ao cabo en­
gajado; 

b) Soldado com curso policial 
(PMJ e soldado-bOmbeiro (CBl ao 
marinheiro especializado: 
c) Soldado sem curso policial 
<PMJ e soldado-bombeiro (CBJ de 
2.8 classe ao cabo não engajado. 
§ 2.0 - Quaisquer quantias rece­
bidas de outras entidades públi­
cas às quais estiverem servindo, 
por militares enquadrados neste 
artigo, serão obrigatória e men-

salmente declaradas, a fim de se­
rem deduzidas dos vencimentos a 
que fizerem jus de acordo com es­
te Código, de forma a não perce­
berem-nas cumulativamente. 
§ 3.0 - As disposições deste Códi­
go são extensivas aos remanes~ 
centes ou reformados da extinta 
Policia Militar do antigo Territó­
rio do Acre.'' 

Difícil seria entender, porque ago­
ra, quando o efetivo desse pessoal é 
diminuto, cerca de 3. 500 militares na 
ativa, visto que mais de 70% (seten­
ta por cento) já se reformaram ou 
faleceram, o Governo do Exm.0 Sr. 
General Emílio Garrastazu Médici, 
que busca a justiça social como seu 
maior objetivo e que está conduzindo 
o Pais em seu rumo certo, venha, com 
um simples artigo, retirar do projeto, 
que dentro em breve será votado nes­
te Congresso, o pessoal das duas tra­
dicionais Corporações Militares. 

Tal medida, se levada a cabo, tra­
rá sérios percalços aos atingidos, de 
vez que, em termos práticos, congela 
os seus vencimentos, retirando-lhes 
toda a perspectiva de melhores dias. 
Estes Laboriosos militares, componen­
tes de um quadro já em extinção, é 
necessário que se diga, são os mesmos 
que velam há 164 anos pela popula­
ção do atual Estado da Guanabara. 
Sempre receberam pelos cofres fe­
derais em pé de igualdade com os 
membros das Forças Armadas, con­
sideram este fato uma conquista e 
como tal, já agora, um direito. 

Convém lembrar ainda que, nesta 
supressão, serão também prejudica­
dos os militares já reformados e em 
particular as pensionistas que muitas 
vezes perderam seus maridos, em de­
fesa da ordem e que por isto encon­
tram guarida na Lei das Pensões Mi­
litares - Lei n.0 3 .165, de 4 de maio 
de 1960 - a mesma das Forças Arma­
das, conforme determina o seu art. 1.0 : 

"Art. 1.0 São contribuintes obri­
gatórios da pensão militar me­
diante desconto mensal em folha 
de pagamento, os seguintes mili­
tares da ativa, da reserva remu­
nerada e reformados das Forças 
Armadas, do Corpo de Bombeiros 
e da Polícia Militar do Distrito 
Federal." 

Finalmente, tenho a declarar que 
as duas emenda.s por mim apresenta­
das, não implicam em aumento de 
despesa de vez que, segundo reza a 
Mensagem n.0 27, que acompanha es­
te projeto, a nova Lei de Remunera­
ção dos Militares, "sem reajustar os 
valores de soldo ou inovar vantagens ... 
ou direitos, simplesmente se atém a 
aperfeiçoar dispositivos do Decreto­
lei n.0 728, "além de não determinar 
aumento de despesa." 

Assim, se o atual projeto não deter­
mina aumento ou diminuição de des-

pesa, os integrantes da Policia Militar 
e do Corpo de Bombeiros do antigo 
Distrito Federal pagos pelos cofres da 
União, por ju.stiça e tradição, deverão 
figurar na nova Lei de Remuneração 
dos Militares. 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
de 1972. - Senador Osires Teixeira. 

N.0 25 
Altera a Redação do art. 116. 
Dê-se ao art. 176 a seguinte reda 

ção: 

"Art. 176. Ficam revogados os 
Decretos-leis n.0 s 728, de 4 de 
agosto de 1969. 873, de 16 de se­
tembro de 1969, 957, de 13 de ou­
tubro de 1969; 1.020 de 21 de ou­
tubro de 1969; I. 062, de 21 de 
outubro de 1969 e todas as dispo­
sições que contrariem matéria re­
gulada desta lei, ressalvados os 
dispositivos que são aplicáveis 
aos remanescentes reformados da 
extinta Polícia Militar do antigo 
Território do Acre e aos integran­
tes da Policia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do antigo Distrito 
Federal pagos pelos cofres da 
União e os amparados pelo art. 
46, da Lei n.• 4.242, de 17 de ju­
lho de 1963, é que somente para 
esses efeitos continuarão em vi­
gor." 

Justificação 
Como é sabido, a transferência da 

da Capital repercutiu na situação dos 
servidores que pertenciam ao antigo 
Distrito Federal, ensejando movimen­
tação no status funcional de cada um, 
quer pela mudança obrigatória de ju­
risdição quer pelo direito de opção as­
segurado a tantos quantos interessas­
sem continuar sob a tutela da União 
ou subordinar-se ao Governo esta­
dual. 

É vasta a legislação que vem tra­
tando desse pessoal, como também 
imensas são as dúvidas que vêm sen­
do suscitadas na aplicação destas re­
gras, originando estudos e decisões, 
tanto da Administração como do pró­
prio Poder Judiciário. 

Certo é também que a disciplina­
ção do problema vem sendo objeto de 
legislação federal, em todos os seus 
aspectos, inclusive, e principalmente, 
no que se relaciona com os vencimen­
tos de tais servidores, mesmo porque, 
até hoje a União arca com o ônus do 
pagamento, em certos casos. 

O pessoal veio do Corpo de Bom­
beires do antigo Distrito Federal, por 
isso mesmo, sujeito, ainda. às dispo­
sições que vêm regulando a situação 
do pessoal transferido. 

Vale acrescentar, ademais, que até 
a presente data, os seus vencimentos 
são pagos mediante verba do Gover­
no Federal. 

A pletora de normas que tratam da 
espécie tem acarretado dificuldades, 
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até nerto ponto justificável, no dis­
cernimento de problemas ligados a 
essa situação . 

Com efeito, o regime jurídico apli­
cãvel aos interessados, no que con­
cemE· a vencimentos e vantagens fi­
nanceiras, vem sendo o Código de 
Vencimentos dos Militares, por ex­
pressa disposição inserta no próprio 
Estatuto, princípio este reafirmado na 
lei que organizou a Secretaria de Se­
gurança Pública da Prefeitura do Dis­
trito Federal (Decreto-lei n. 0 315, de 
13 de março de 1967, art. 8.0 l. 

É o que aconteceu com a Lei núme­
ro 4. 328, de 30 de abril de 1964, ao 
prescrever, verbis: 

"Art. 184. Aplicam-se aos mili­
tares da Polícia Militar ou do Cor­
po de Bom belros do an tlgo Dis­
trito Federal, pago.s pelos cofres 
da União, as disposições deste 
Código, em tudo o que couber e 
até que lei especial venha regular 
seus vencimentos." 

Por não se cumprir a condição con­
tida no final do dispositivo - lei es­
pecial regulando seus vencimentos, 
permanecendo sob a égide daquele 
Código durante todo o período de sua 
vigência, vale dizer, teve seus venci­
ment.os e vantagens regulados pela 
Lei n.0 4. 328, de 30 de abril de 1964. 

E mesmo com o advento de novo 
Código, a situação pennaneceu inal­
terada, pois idêntico dispositivo foi 
nele inserido, repetindo ipsis litteris a 
regrn anterior. É o que se observa do 
art. 176, do Decreto-lei n.0 728, de 4 
de agosto de 1969, assim redigido: 

"Aos militares da PoJ.ícia MlUtar 
ou do Corpo de Bombeiros do an­
tigo D!strlt<> Federal pagos pelos 
eofres da União, aplicam-se as 
disposições deste Código em tudo 
o que lhes couber e até que lei 
especial venha regular seus ven­
cimentos.'' 

Isto significa que, por inexistir a 
lei especial de que fala a norma su­
pracitada, os vencimentos e vantagens 
financeiras teriam de ser os estabe­
lecidos no referido Decreto-lei n.0 728, 
de 4 de agosto de 1969, com as alte­
rações posteriores IDecreto-JeJ n.0 

1.150, de 3 de fevereiro de 1971). 
Ressalta-se, ainda, por oportuno, 

que é esta a interpretação adotada 
pelo Corpo de Bombeiros do Estado 
da Guanabara. 

A situação de desigualdade em que 
se. e-ncontra o pessoal da Polícia Mi­
litar do Distrito Federal e do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal con­
tinuou no que está, a da Lei número 
4.328, de 30 de abril de 1964, parece 
decorrer, data venta, do equivocado 
entendjrnento que se vem dando ao 
Decreto-lei n.0 792, de 27 de agosto de 
1969, que estabelece: 

"Art. 2.0 Fica assegurada ao 
pessoal da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal <PMDF e CBDFl, pagos 
pelos cofres do Distrito Federal, 
a observância das disposições que 
lhe eram aplicáveis, da Lei núme­
ro 4. 328, de 30 de abril de 1964, 
revogada pelo Decreto-lei n.0 728, 
de 4 de agosto de 1969, até que lei 
especial venha regular seus venci­
mentos." (grifado). 

O artigo destina-se, como se vê, aos 
integrantes daquela Corporação pa~ 
gos pelos cofres do Distrito Federal. 
Di-lo a lei expressamente aos milita­
res que verificaram praça aquj no 
Distrito Federal, pois os demais ti­
nham seus direitos adquiridos desde 
1934, pelo Decreto-lei n.0 24.296, de 
25 de maio. Logo, não abrange ao 
pessoal transferido, pois como é sabi­
do, não são pagos pelos cofres do Dis­
trito FederaJ. A verba pela qual rece­
be suas vantagens pecuniárias pro­
vém de dotação orçamentária da 
União, vale dizer, são pagos pelo Go­
verno Federal, em decorrência de 
obrigação legislativa da União. para 
com os servidores do antigo Distrito 
Federal. 

Mesmo em relação aos servidores 
indicados no dispositivo em referén­
cia, parece não ser mais possível a 
observância do pré-falado Decreto-lei 
n.o 792. de 27 de agosto de 1969, por 
isso que foi ele expressamente revo­
gado pelo art. 142 da Lei n.0 5.619, 
de 3 de novembro de 1970, que dispõe 
sobre a Policia Militar do Distrito Fe­
deral. 

Sala das Comissões. em 26 de maio 
de 1972. - Senador Flávio Brito. 

Dá nova redação ao art. 176: 
"Art. 176. Aos militares da Polí­
cia Militar ou do Corpo de Bom­
beiros do antigo Distrito Federal, 
pagos pelos cofres da União, apli­
cam-se a.s disposições deste Códi­
go, em tudo que lhes couber e até 
que lei especial venha regular 
seus vencimentos. 
§ 1. 0 Para os efeitos do enqua­
dramento na Tabela do Escalo­
namento Vertical no art. 148, as 
praças das corporações referidas 
neste artigo são assim equipara­
das: 
a) cabo da Policia Militar e do 
Corpo de Bombeiro ao cabo enga. 
jado; 
bl soldado com curso policial 
(PMl e soldado Bombeiro (CB) 
ao marinheiro especializado; 
c) soldado sem curso policial <PM) 
e soldado Bombeiro (CB) de 2.a 
Classe ao cabo não engajado. 
1 2.0 Quaisquer quantias recebi­
das de outras entidades públicas 
às quais estiverem servindo por 

m!l!tares enquadrados neste arti­
go, serão obrigatória e mensal­
mente declaradas, a fim de serem 
deduzidas dos vencimentos a que 
fizerem jus de acordo com este 
Código, de forma a não percebe~ 
rem-nos cumulativamente. 
§ 3.0 As disposições deste Código 
são extensivas aos remanescentes 
reformados da extinta Polícia Mi­
litar do a n ti g o Território do 
Acre." 

Justificação 

A Polícia Militar do Distrito Fe­
deral, na oportunidade da transferên­
cia da Capital federal para Brasília 
e concomitantemente criação do Es­
tado da Guanabara, foi, pela chama­
da Lei Santiago Dantas, compulso­
riamente transferida para o nóvel 
Estado, sendo assegurado a todos os 
seus integrantes, pela lei mencionada, 
a percepção de vencimentos e van~ 
tagens pelo Governo da União. 

A Polícia MUI ta r referida velo a 
denominar-se Polícia Militar do Es~ 
tado da Guanabara, sendo por esse 
estado, também assegurada aos no­
vos elementos que ingressaram na­
quela Polícia Militar a percepção de 
vencimentos e vantagens análogos aos 
remanescentes da Polícia Militar do 
Distrito Federal. Estes são, na pre­
sente data, pouco mais de 3.600 ser­
vidores. 

Desde o primeiro Código de Venci­
mentos e Vantagens dos Militares que 
aquela Polícia Militar teve, no que 
coube, os vencimentos e vantagens 
dos seus integrantes disciplinados 
pelo mencionado Código. Todas as 
modificações que se fizeram desde 
então, inclusive as posteriores à cria­
ção do Estado da Guanabara, sempre 
Incluíram a Polícia Militar do Estado 
da Guanabara e o Corpo de Bombei~ 
ros. 

o Decreto-lei n.o 728/69 - Código 
de Vencimentos dos M11itares - em 
seu artigo 176, dispunha de maneira 
análoga ao objeto da presente emen­
da sobre vencimentos e vantagens dos 
Integrantes da Polícia Militar e Corpo 
de Bombeiros do antigo Distrito Fe­
deral, hoje Polícia Militar do Estado 
da Guanabara e Corpo de Bombeiros 
do Estado da Guanabara. 

Legislação federal em vigor proíbe 
que os integrantes das Policias Mili­
tares percebam mais que os integran­
tes das Forças Armadas, que, inega­
velmente, é legítimo, todavia como 
está redigido o artigo 176 do Projeto 
n.o 2/72, vai ocorrer paralisação de 
correção periódica nos vencimentos 
dos integrantes da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros do Estado da 
Guanabara, o que, temos certeza, não 
é o objetivo dos que organizaram o 
anteprojeto referido, pois ê de se ter 
sempre presente a Lei Santiago Dan-
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tas referida e, mais ainda, que poli­
cia mal paga é polícia ruim. 

Sala da Comissão, 23 de maio de 
1972. - Senador Vasconcelos Torres 
- Deputado Léo Simões. 

N.• 27 

Ao art. 176. 

O art. 176 do Projeto n.• 2, de 1972 
- CN, que dispõe sobre a Remunera­
ção dos Militares, e dá outra:s provi­
dências, passará a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 176. Ficam revogados os 
Decretos-leis números 728, de 4 
de agosto de 1969, 873, de 16 de 
setembro de 1969, 957, de 13 de 
outubro de 1969, 10. 020, de 21 de 
outubro de 1969, 1.062, de 21 de 
outubro de 1969, e todas as dis­
posições que contrariem matéria 
regulada nesta lei, ressalvados os 
dispositivos que são aplicáveis 
aos remanescentes reformados da 
extinta Polícia Militar do antigo 
Território do Acre, aos integran­
tes da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do antigo Distrito 
Federal e os amparados pela Lei 
número 4.242, art. 46, de 17 de 
julho de 1963, pagos pelos cofres 
da União, e que somente para es­
ses efeitos continuarão em vigor." 

Deputado Dias Menezes. 
N.• 28 

Na tabela de escalonamento verti­
cal a que se refere o art. 148, inclua­
se, entre "Primeiro-Sargento" e "Ter­
ceiro-Sargento": 

"Segundo-Sargento". 

Justificação 

Trata-se de flagrante omtssao do 
projeto. Cumpre-nos corrigi-la. 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
de 1972. - Deputado Edison Bonna. 

PARECER 
N.• 26, de 1972 (CN) 

Da Comissão Mista, sobre a 
Mensagem n.0 26, de 1972 - CN 
(n.0 71172, na Presidência da Re­
pública), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à elevada 
deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-lei número 
1. 215, de 4 de maio de 1972, que 
"dispõe sobre o lmposto de Renda 
nas remessas de juros decorren­
tes de empréstimos contraídos no 
exterior". 

Relator: Deputado Magalhães Mello­

Nos termos do § 1. 0 do artigo 55 da 
Constituição, o Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n.0 1.215, de 1972, que dispõe sobre o 
Imposto de Renda na fonte, que in-

cida sobre juras, com1ssoes, despesas 
e descontos relacionados com~.emprés· 
timos vinculados ou não à aquisição 
de bens, que venham a ser contraídos 
no exterior (art. 1,0 ). 

2. Na exposição de motivos que 
institui a iniciativa presidencial, o 
Ministro da Fazenda salienta: 

"As elevadas taxas de desenvol­
vimento obtidas nos últimos anos 
pela economia brasileira, culmi­
nando com o crescimento de 
11,3% alcançado em 1971, têm 
propiciado uma oferta de recursos 
externos ao Brasil em níveis sem 
precedentes. 

Dada a importância de que se re­
veste a matéria, os mecanismos 
de controle do endividamento ex­
terno foram aperfeiçoados pelo 
Banco Central do Brasil, na for­
ma da política aprovada pelo 
Conselho Monetário Nacional, 
com o sentido de ajustar a con­
tratação de recursos no exterior 
a um modelo compatível com a 
nossa capacidade de pagament..J. 
Verifica-se, todavia, que dentro 
do quadro atual os prazos de 
amortização dos empréstimos con­
cedidos por entidades privadas, 
atingem, no máximo, cinco anos, 
ainda assim em pequena escala 
nas últimas faixas de tempo. 
Visando a uma melhor distribui· 
ção no tempo, dos compromissos 
decorrentes de nosso endivida­
mento externo e, por conseguinte, 
à preservação do equilíbrio de 
nosso balanço de pagamento, pa­
rece-nos oportuna a criação de in­
centivos tendentes a conduzir 
uma parte da demanda de re­
cursos externos para uma faixa 
de tempo mais extensa. Nesse 
sentido, um fator que pode t€r 
ponderável influência no custo do 
dinheiro para o devedor nacional 
é o imposto de renda na fonte in­
cidente sobre as remessas para o 
exterior dos juros dos emprésti­
mos. A redução ou a isenção desse 
imposto, em determinadas condi­
ções, pode representar importan­
te incentivo para a obtenção de 
empréstimos nas condições visa­
das. 
Essa redução ou isenção do im­
posto não pode, no entanto, mes­
mo dentro de certas condições, ser 
concedida de maneira geral, isto 
porque, dependendo do sistema 

fiscal do país credor e da não 
existência de acordo de bitributa­
ção, poderã ela, eventualmente, 
acarretar uma indesejável trans­
ferência de receita do Tesouro 
Brasileiro para o Tesouro de ou­
tro país. É essencial, portanto, que 
a concessão dependa do exame de 
cada caso". (os grifas são nossos). 

3. A leitura do Decreto-lei n.• 1.215, 
de 1972, que se compõe de 3 (três) ar­
tigos, ressalta sua importância e con­
veniência, não somente quanto aos ob­
jetivos específicos colimados, mas, 
também, quando elege o comércio ex­
terior como elemento estratégico de 
crescimento nacional. 

E isso porquanto entendemos que a 
proposição se inscreve num conjunto 
coerente de medidas que visam a re­
formar as regras do comércio interna­
cional, de forma que os países em de­
senvolvimento, como o Brasil, possam 
vir a usufruir parcela justa e eqüi 
tativa de seus benefícios. 

Em outras palavras, a necessidadf> 
de manter elevada a taxa de cresci­
mento da economia impõe revisão e 
avaliação permanente das normas que 
orientam o nosso comércio exterior, 
buscando extrair dele o maior efeito 
possível no desenvolvimento. 

Nessas condições, parece oportuna r 
conveniente introduzir na legislação 
específica as modificações ora pleitea­
das visando, com as devidas cautelas, 
à captação de recursos em condições 
compatíveis com o Balanço de Paga­
mento. Caso contrário, mais cedo ou 
mais tarde, teríamos que apelar para 
expedientes do tipo funding loan, 
ocorridos em passado distante e de 
triste memória. 

Ante o exposto, sendo a matéria re­
levante e urgente e nada havendo a 
opor ao referido Decreto-lei, opinamos 
pela sua aprovação, na forma do se­
guinte: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 23, DE 1972. (CNI 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.215, de 4 de maio de 1912, 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1. 215, de 4 de maio 
de 1972, que "dispõe sobre o Imposto 
de Renda das remessas de juros de­
correntes de empréstimos contraídos 
no exterior." 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 24 de maio 

de 1972. - Magalhães Pinto, Presiden­
te - Magalhães Melo, Relator - Ruy 
Santos - José Sarney - Helvídio Nu­
nes - Djalma Marinho - VirgíUo Tá~ 
vora - Pinheiro Machado - Passos 
Porto - Lourival Baptista - Pacheco 
Chaves - Adhemar Ghisi - Fernan­
do Corrêa - Arnon de Mello - Hen­
rique Turner- Maia Neto. 
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SENADO F'EDERAL 
SUMÁRIO DA ATA DA 40.a SESSAO, EM 29 DE MAIO DE 1972 

1 ·- ABERTURA 
2 ·- EXPEDIENTE 
2.1 - Mensagens do Sr. Presidente da República 

N.'' 91/72 (n.o 123/72, na origem), submetendo ao Se-
nado Federal a escolha do nome do DiDlomata Marcos 
Antônio de Salvo Coimbra para exercer a função de 
Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário do 
Brasll junto ao Governo da República da Afrlca do Sul. 

N.o 92/72 (n.0 124/72, na origem), submetendo ao se­
nado Federal a escolha do nome da Diplomata Maria de 
Lourdes Castro e Silva de Vincenzi, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Governo da República 
de Costa Rica. 

Df! agradecimento de remessa de autógrafos: 
N. 0 82/72 (n.o 112/72, na origem), referente ao De­

creto Legislativo n.0 17, de 1972, que "aprova o texto do 
Decre(;o-lel n.0 1.206, de 3 de fevereiro de 1972". 

N.• 83/72 (n.0 113/72, na origem), referente ao De­
creto Legislativo n.0 18, de 1972, que "aprova o texto do 
Decreoo-lei n. 0 1. 200, de 28 de dezembro de 1971". 

N.0 84/72 (n.o 114/72, na origem), referente ao Decre­
to Legislativo n.0 19, de 1972, que "aprova o texto do 
Decreto-lei n.o 1.212, de 8 de março de 1972". 

N.• 85/72 (n.o 115/72, na origem), referente ao De­
creto Legislativo n.0 20, de 1972, que "aprova o texto 
do Decreto-lei n.0 1.199, de 27 de dezembro de 1971". 

N.• 86/72 (n.0 117/72, na origem), referente ao Decre­
to Legislativo n.0 13, de 1972, que "aprova o texto do 
Decreto-lei n.O 1.198, de 2'i de dezembro de 1971". 

N".• 87/72 (n.0 118/72, na origem), referente ao De­
creto Legislativo n.0 14, de 1972, que "aprova o texto do 
Decreto-lei n.O 1.203, de 18 de janeiro de 1972". 

N.0 88!72 (n.O 119/72, na origem), referente ao De­
creto Legislativo n.0 15, de 1972, que "aprova o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 211, de 1.0 de março de 1972". 

N.O 89/72 (n.O 120/72, na origem), referente ao De­
creto LegislaUvo n.0 16, de 1972, que "aprova o texto do 
Decreto-lei n.o 1.205, de 31 de janeiro de 1972". 

Jii.O 93/72 (n.O 125172, na origem), referente ao De­
crete, Legislativo n.0 21, de 1972, que "aprova o texto do 
Decreto-lei n.O 1.204, de 18 de janeiro de 1972". 

N.O 94172 <n.O 126/72, na origem), referente ao De­
creto Legislativo n.0 22, de 1972, que "aprova o texto do 
Decreto-lei n.O 1.209, de 28 de fevereiro de 1972". 

2. 2 - Ofícios 
Do Sr. 1.o-secretârio da Câmara dos Deputados, en­

caminhando à revisão do Senado autógrafos das seguintes 
proposições: 

Projeto de Decreto Legislativo n.O 9/72 (n.O 58-A/72, 
na Câmara), que aprova a aposentadoria de Rômulo Go­
mes Cardim, no cargo de Ministro Classista do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Projeto de Decreto Legislativo n.O 10/72 (n.0 57-A/72, 
na Câmara), que aprova o Protocolo relativo às Negocia­
cães Comerciais entre Países em Desenvolvimento, rea­
iizadas em Genebra, no âmbito do Acordo Geral sobre 
Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT), no período de 
dezembro de 1970 a agosto de 1971, bem como a lista das 
concessões feitas pelo Brasil, em 6 de agosto de 1971, aos 
demais países em desenvolvimento participantes das refe­
ridas negociações. 

Aprova o Acordo para um Programa de Cooperação 
Científica entre a República Federativa do Brasil e os 
Estados Unidos da América, firmado em Brasília a 1.0 de 
dezembro de 1971. · 

2 . 3 - Pareceres 
Projeto de Resolução n.O 12/72, que suspende a exe­

cução do Decreto-lei n.0 191, de 1970, do Estado de Goiás, 
declarado inconstitucional por decisão definitiva do Su­
premo Tribunal Federal (Redação final) . 

Projeto de Lei do Senado n.O 109/71, que dispõe sobre 
a extensão aos dirigentes das Cooperativas entre empre­
gados de uma ou mais empresas públicas ou privadas dos 
direitos e vantagens assegurados pela legislação traba­
lhista aos empregadores eleitos para cargos de adminis­
tração profissional (Redação do vencido). 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 26/71 <n.o 17-A/71, 
na Câmara), que aprova as contas do Presidente da Re­
pública, relativas ao exercício financeiro de 1968. 

Projeto de Lei do Senado n.0 16/89, que dispõe sobre 
a publicação e distribuição de músicas populares brasilei­
ras, e dá outras providências. 

2 .4 - Comunicações da Presidência 

ArquJvamento do Projeto de Lei da Câmara n.0 3/72 
(n.O 145-C/71, na origem). 

Recebimento da Mensagem n.O 90172 (n.O 122/72, na 
origem), pela qual o Sr. Presidente da República submete 
ao Senado a proposta do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, para que seja levantada temporariamente a 
proibição contida no artigo 1.0 da Resolução n.0 58/68, a 
fim de que a Prefeitura Municipal de Campinas (SP) 
possa contratar com a Caixa Econômica Federal uma 
operação de empréstimo, destinada à construção do hos~ 
pital municipal e pronto socorro. 

2. 5 - Discursos do expediente 

SENADOR ANTÔNIO FERNANDES - "Dia Nacional 
do Trabalhador Rural". 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Nota do Minis­
tro da Justiça, desmentindo as notícias de redivisão ter­
ritorial do País. 

3 - ORDEM DO li)IA 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.O 7, 
de 1972 Cn.0 54-A/71, na Câmara), que aprova as contas 
do Presidente da República, relativas ao exercício de 1970. 
Aprovada, à promulgação. 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 11, de 
1972, apresentado pela Comissão Diretora, que extingue 
o cargo de Superintendente do Serviço Gráfico do Senado 
Federal. Aprovada, à Câmara dos Deputados. 

Oficio S n.o 11, de 1972, do Sr. Governador do Estado 
da Bahia, solicitando autorização do Senado para con­
trair com o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômi­
co empréstimo no valor de Cr$ 14.300. 000,00, destinado a 
complementar a contribuição do Estado para a primeira 
etapa do Plano-Diretor de Telecomunicações da Bahia. 
Prejudicado, ao Arquivo. 

4 - Designação da Ordem do Dia da próxima Sessão. 
Encerramento. 

5 - Atas de Reuniões do Conselho Deliberativo do 
Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC. 

6 - Ata de Comissão. 
7 - Composição das Comissões Permanentes. 
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ATA DA 40.a SESSÃO 
EM 29 DE MAIO DE 1972 

2. 0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESID~NCIA DO SR. PETRÕNIO 
PORTEllA 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham -se presentes os Srs. Se na­
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - Flávio Britto - José 
Llndoso - Cattete Pinheiro -
Renato Franco - Alexandre Cos­
ta - Clodomir Milet - Fausto 
Castello-Branco - Petrônto Por· 
tella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Duarte Filho - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Amaral Peixoto- Gustavo Capa­
nema - Emival Caiado - Fer­
nando Corrêa - Saldanha Derzi 
- Mattos Leão - Ney Braga -
Antônio Carlos- Celso Ramos -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do expediente . 

1!: ltdo o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA 

REPúBLICA 
Nos seguintes termos: 

MENSAGEM 
N.0 91, d~ l91Z 

(N.0 123/72, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros 
do Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitu­
cional <art. 42, III), e nos termos dos 
artigos 22 e 23, parágrafo 3.0 da Lei 
n.0 3.917, de 14 de julho de 1961, te­
nho a honra de submeter à aprova­
ção de Vossas Excelências a escolha 
que desejo fazer do Diplomata Mar­
cos Antônio de Salvo Coimbra, Mi­
nistro de Segunda Classe, para exer­
cer a função de Enviado Extraordiná­
rio e Ministro Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Governo da República 
da Africa do Sul. 

Os méritos do Senhor Marcos Antô­
nio de Salvo Coimbra, que me indu­
ziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da 
anexa Informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasilia, em 26 de maio, de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EM 24 de maio de 1972. 

DP /G/184/312 .4 
A Sua Excelência o Senhor 
General-de~ Exército Emílio Garras-

tazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à assi­

natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Senado Fe­
deral destinada à indicação do Diplo­
mata' Marcos Antônio de Salvo Coim­
bra., Ministro de Segunda Classe, para 
exercer a função de Enviado Extraor­
dinário e Ministro Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Governo da República 
da Afrlca do Sul, na forma do dispos­
to nos artigos 22 e 23 da Lei n.0 3. 917, 
de 14 de julho de 1961. 

2. O Itatmaraty elaborou o Curri­
culum-Vitae do Ministro Marcos An­
tônio de Salvo Coimbra, o qual, jun­
tamente com a Mensagem ora subme­
tida à assinatura de Vossa Excelência, 
será apresentado ao Senado Federal 
para exame e decisão de seus ilustres 
Membros. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mario Gibson 
Barboza. 

INFORMJ\ÇAO 

"CURRICULUM·VITAE" DO SR. MI­
NISTRO MARCOS ANTONIO DE 
SALVO COIMBRA. 
Nascido em Curvelo, Minas Gerais, 

1.0 de junho de 1927. Diplomado pelo 
Instituto Rio-Branco, no Curso de 
Aperfeiçoamento de Diplomatas. 

Cônsul de Terceira Classe, pelo 
Curso de Preparação à carreira 
de Diplomata, do Instituto Rio­
Branco, 1951. 
Secretário do Diretor do Instituto 
Rio-Branco, 1951. 

Chefe, Interino, dll. Seção de Ad­
ministração do Instituto Rio­
Branco, 1952. 
Vlce-Cónsul em Lisboa, 1953 a 
1956. 
Membro da Comissão de estudos 
do programa da X Conferência 
Interamericana, Caracas, 1954. 
Auxiliar do Chefe do Departa­
mento Politico e Cultural, 1956 a 
1958. 
A disposição do Ministro das Re­
lações Exteriores de Portugal, em 
visita ao Brasil, 1957. 
Assessor Técnico da Comissão de 
Aplicação do Tratado de Consulta 
e Amizade com Portugal <CTAP), 
1957. 

Promovido a Cônsul de Segunda­
Classe, por merecimento, 1951. 
Segundo Secretário da Embaixada 
em Assunção, 1957 a 1958. 
Encarregado de Negócios em :\s­
sunção, 1958. 
Membro da Missão Especial às 
solenidades de posse do Presidente 
do Paraguai, 1958. 
Segundo Secretárir da Embaixada 
em Havana, 1959 a 1961. 
Encarregado de Negócios em Ha­
vana, 1959, 1960 e 1961. 
Cônsul-Adjunto em Gênova, 1961 
a 1963. 
Encarregado do Consulado-Geral 
em Gênova, 1960, 1961, 1962 e 1963. 

Promovido a Cônsul de Primeira 
Classe, por merecimento, 1961. 

Chefe, interino, da Divisão da 
América Meridional, 1963. 
Primeiro Secretário da Embaixa~ 
da em Lisboa, 1964 a 1966. 
Primeiro Secretário da Embaixa~ 
da em Ancara, provisoriamente, 
1964. 
Encarregado de Negócios em An­
cara, 1964:. 

Encarregado de Negócios em Lis 
boa, 1964 a 1965. 
Primeiro Secretário da Embaixa~ 
da em Tóquio, 1966 a 1967. 
Conselheiro, 1967. 
Conselheiro da Embaixada em 
Tóquio, 1967. 
Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1967. 
Chefe do Cerimonial da Presidên­
cia, 1967. 
Ministro Plenipotenciário em Bu­
carest, 1968 a 1972. 

Casado com a Senhora Leda Maria 
de Mello Coimbra, de nacionalldade 
brasileira. 

O Ministro Marcos Antônio de Salvo 
Coimbra, nesta data, encontra-se no 
exercício da função de Ministro Ple­
nipotenciário da Legação do Brasil em 
Bucarest. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 22 de maio de 1972. -
Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Divisão 
do Pessoal. 

(A Comissão de Relaç6es Exterio­
res.) 

MENSAGEM 
N.0 92, 1972 

(N.o 124172, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Senado Federal: 
De acordo com o preceito constitu .. 

cional !art. 42, UI), tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossas Exce­
lências a escolha que desejo fazer da 
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Diplomata Maria de Lourdes Ca.stro e 
Silva Ce Vincenzi, Ministro de Primei­
ra Classe, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Gover­
no da República de Costa Rica, nos 
termos dos artigos 22 e 23 da Lei n.o 
3.917, de 14 de julho de 1961. 

2. Os méritos da Embaixadora Ma­
ria de Lourdes Castro e Silva de Vin­
cenzi, que me induziram a escolhê-la 
para o desempenho dessa elevada fun­
ção, constam da anexa informação do 
Ministério das Relações Exteriores. 

BratlÍlia, em 26 de maio de 1972. -
Emílio G. Médici. 

Em 24 de maio de 1972. 

DP/G/183/312. 4 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garras­

tazu Médict, Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assi­
natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Senado Fe­
deral, destinada à indicação da Di­
plomata Maria de Lourdes Castro e 
Silva de Vi'ncenzi, Ministro de Primei­
ra Classe, para exercer a funçãa de 
Embaixador do Brasil junto ao Gover­
no da Repfiblica de Costa Rica. oon­
forme prec'eituam os artigos 22 e 23 da 
Lei n.• 3.917, de 14 de julho de 1961. 

2. O Itamaraty elaborou o Currl­
culum-Vitae da Embaixadora Maria 
de Lourdes Castro e Silva de Vincen­
zi, o qual juntamente com a Mensa­
gem ora 'submetida à assinatura de 
vossa Excelência, será apresentado ao 
senado Federal para exame e decisão 
de seus ilustres Membros. 

Aproveito a oportunidade para re­
novz..r a Vos.sa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mario Gibson 
Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" DA SRA. EM­
BAIXADORA MARIA DE LOURDES 
CASTRO E SILVA DE VINCENZI 

Nascida no Rio de Janeiro, Guana-
bara, 30 do outubro de 1912. Aprova­
da no concurso de provas para a ca.:r­
reira de Diplomata em 1936. 

Cônsul de Terceira Classe, 1938. 

Vice-Cônsul em Buenos Aires, 
1945. 
Promovida a Cônsul de Segunda 
Classe, por antiguidade, 1945. 

Cônsul-Adjunto em Buenos Air~s, 
1946 a 1949. 
Encanegada do Consulado-Geral 
em Buenos Aires, 1946. 

Cônsul-Adjunto em Nova Iorque, 
1949 a 1952. 
Secretário da VIII Assembléia da 
Comissão Interamericana de Mu­
lheres, Rio d-e Janeiro, 1952. 

Promovida a Cônsul de Primeira 
Classe, por antiguidade, 1953. 

Secretário do Serninãrio Latino­
Americano de PreYenção Contra o 
Crime e Tratamento de Delin­
qüentes, 1953. 

Chere, substituto, da Divisão de 
Atos, Congressos e Conferências 
Internacionais, 1953. 

Chefe, Substituto, do Departa­
mento Político e Cultural, 1953. 

A disposição do Governo do Es­
tado do Paraná, na Primeira Con­
ferência Internacional do Café, 
1954. 

Membro da Delegação do Brasil ao 
li Congresso da União Latina, 
Madrid, 1954. 

Membro da Comissão Organizado­
ra do 11 Congresso Ibero-America­
no de Previdência SOcial, Rio de 
Janeiro, 1954. 

Membro da Comissão de Revisão 
do "Manual de Serviço", 1954. 

Secretário da Comissão Nacional 
de Fiscalização de Entorpecentes, 
1954. 

Cônsul-Adjunto em Londres, 1956 
a 1961. 

Conselheiro, 1962. 

Encarregado do Consulado-Geral 
em Londres, 1958, 1959 e 1961. 

Assistente do Chefe da Divisão 
da.s Nações Unidas, 1963. 

Chefe da Divisão das Nações Uni­
das. 1963 a 1964. 

Membro da Delegação do Brasil 
à Conferência do Desarmamento, 
Genebra, 1964. 

Promovida a Ministro de Segunda 
Classe. por merecimento, 1964 

Membro da Comissão de elabora­
ção das instruções para a Delega­
ção do Brasil a XIX Assembléia­
Geral das Nações Unidas, 19B4. 

Membro da Delegação do Brasil à 
XX Sessão da Assembléia-Geral 
das Nações Unidas, Nova Iorque, 
1965. 

Membro da Comissão da Repre­
sentação no Exterior, 1964 e 1965. 
Membro da Comissão de Promo­
ções do Funcionalismo do M . .R.E., 
1964. 
Secretário-Geral~ Adjunto par a 
Organísmos In temacionais, 1965 
a 1966. 
Secretário-Geral-Adjunto p a r a 
Planejamento Político, 1966. 

Membro da Delegação do Brasil à 
Reunião da Comissão Especial da 
Organização dos Estados Ameri­
canos !OEAl, 1966. 
Ministro-Conselheiro da Delega­
ção Permanente junto à Organi-

zação das Nações Unidas para a. 
Educação, Ciência e Cultura .... 
(UNESCOl, Paris, 1966 a 1972. 

Encarregado da Delegação Per­
manente junto a UNESCO, 1966, 
1967, 1968, 1969 e 1970. 

Delegado Suplente do Brasil à 
XXVI Sessão da Assembléia-Geral 
das Nações Unidas, 1971. 

Promovida a Ministro de Primei­
ra Classe, por merecimento, 1972. 

A Embaixadora Maria de Lourdes 
Castro e Silva de Vincenzi, nesta data, 
exerce a função de Ministro-Conse­
lheiro da Delegação Permanente junto 
à Organização das Nações Unidas pa­
ra a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO), encontrando-se no Brasil 
em férias extraordinárias. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 22 de maio de 1972. -
Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Divisão 
do Pessoal. 

(A Comissão de Relações E:cterio­
res.} 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA 

REPúBLICA 

Agradecendo remessa de autógrafos 

- N.• 82172 (n.• ll2/72, na origem), 
referente ao Decreto Legislativo 
n.0 17, de 1972, que "aprova o 
texto do Decreto-lei n.O !. 206, de 
3 de fevereiro de 1972". 

- N.0 83/72 (n.O 113/72, na origem), 
referente ao Decreto Legislativo 
n.0 18, de 1972, que "aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.200, 
de 28 de dezembro de 1971". 

- N.• 84172 (n.O 114/72, na origem), 
re-ferente ao Decreto Legislativo 
n.0 19, de 1972, que "aprova o 
texto do Decreto-lei n.O 1. 212, 
de 8 de março de 1972". 

- N.O 85172 (n.O 115/72, na ol'!geml, 
referente ao Decreto Legislativo 
n.0 20, de 1972, que "aprova o 
texto do Decreto-lei n. 0 1.199, de 
27 de dezembro de 1971". 

- N." 86172 (n.O 117/72, na origem), 
referente ao Decreto Legislativo 
n.O 13, de 1972, que "aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.198, de 
27 de dezembro de 1971". 

- N.O 87172 (n.0 118/72, na origem), 
referente ao Decreto Legislativo 
n.0 14, de 1972, que "aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.203, de 
18 de janeiro de 1972". 

- N.0 88172 (n.0 119/72, na ol'!geml, 
referente ao Decreto Legislativo 
n.0 15, de 1972, que "aprova o 
texto do Decreto-lei n.O 1. 211, de 
1.0 de março de 1972". 

- N.0 89172 (n.0 120/72, na origem), 
.referente ao Decreto Legislativo 
n.0 16, de 1972, que "aprova o 
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texto do Decreto-lei n.0 1.205, de 
31 de janeiro de 1972". 

- N.0 93/72 (n.0 125/72, na origem), 
referente ao Decreto Legislativo 
n.O 21, de 1972, que "aprova o 
texto do Decreto-lei n.O 1. 204, de 
18 de janeiro de 1972". 

- N.0 94172 rn.0 126/72, na origem), 
referent€ ao Decreto Legislativo 
n,0 22, de 1972, que "aprova o 
texto do Decreto-lei n,0 1.209, de 
28 de fevereiro de 1972". 

OFíCIOS 
DO SR. J.O-SECRET ARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 9, DE 1972 

(N ,0 53-A/72, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova a aposentadoria de 
RômuJo Gomes Cardim, no cargo 
de Ministro Classista do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 l!: aprovada a aposentado­

ria de Rômulo Gomes Cardim, no car­
go de Ministro Classista do Tribunal 
superior do Trabalho, tornando-se 
definitivo o Decroto de 8 de maio de 
1969, publicado no Diário Oficial de 
g do mesmo mês e ano, de acordo com 
a autorização concedida na forma do 
art. 72, § 7.0 , da Constituição, ao Pre­
sidente da República. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.0 36, DE 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossas Excelências que, nos termos do 
art. 72, ~ 1.0 , da Constituição, ordenei 
a execução do ato que concedeu apo­
sentadoria a Rômulo Gomes Cardim, 
no cargo de Ministro do Tribunal Su­
perior do Trabalho. Para os fins do 
citado d!.sposltivo constitucional, en­
caminho o respectivo Processo à con­
sideração do Congresso. 

Brasília, 10 de abril de 1972. 
Emílio G. Médici. 

LEGISLAÇÃO ClT ADA 

Art. 72 ............. . 

~ 5.0 O Tribunal, de ofício ou me­
diante provocação do Ministério Pú­
blico ou das auditorias financeiras e 
orçamentárias e demais órgãos auxi­
liares, se verificar a ilegalidade de 
qualquer despesa. inclusive as decor­
rentes de contratos, deverá: 

b) sustar, se não atendido, a exe­
cução do at(l impugnado, exceto em 
relação a coiitrato. 

§ 7.0 o Presidente da República 
poderá ordenar a execução do ato a 
que se refere a alinea b do § 5.0

, ad 
referendum do Congresso Nacional. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças.; 

PROJETO DE DECRETO 
.LEGISLATIVO N.0 10, DE 1972 

(N.0 57-A/72, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o Protocolo relativo às 
Negociações Comerciais entre Paí­
ses em Desenvolvimento, realiza­
das em Genebra~ no âmbito do 
Acordo Geral sobre Tarifas Adua­
neiras e Comércio (GATT), no pe­
riodo de dezembro de: 1970 a agos­
to de 1971, bem como a lista das 
concessões feitas pelo Brasil, em 
6 de agosto de 1971, aos demais 
países em desenvolvimento parti­
cipantes das referidas negocia~ 
ções. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 1!: aprovado o Protocolo re­

lativo às Negaciações Comerciais en­
tre Países em Desenvolvimento, reali­
zado em Genebra. no âmbito do Acor­
do Geral sobre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio rGATT), no período de de­
zembro de 1970 a agosto de 197!, bem 
como a lista das concessões feitas pelo 
Brasil, em 6 de agosto de 1971, aos de­
mais países em desenvolvimento par­
ticipantes das referidas negociações. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação. revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.0 35, DE 1972 

Excelentíssimos senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
art. 44, inciso I, da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter a 
alta apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Re­
lacões Exteriores, o texto do Protocolo 
reíativo às Negociações Comerciais 
entre Países em Desenvolvimento, 
realizadas. em Genebra, no âmbito do 
Acordo Geral sobre Tarifas Aduanei­
ras e Comércio (GATT), no período 
de dezembro de 1970 a agosto de 1971, 
bem como a lista das concessões feitas 
pelo Brasil, em 6 de agosto de 1971, 
aos demais paises em desenvolvimen­
to participantes das referidas nego­
ciações. 

Bra.silla, em 10 de abril de 1972. -
Emílio G. J\ledicl. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 00 
MINISTÉRIO DAS RELAÇõES 

EXTERIORES 

Em 25 de março de 1972. 

A Sua Excelência o Senhor General · 
de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da Repúbllca. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta 

consideração de Vossa Excelência, em 
anexo, o texto do Protocolo relativo 
às Negociações Comerciais entre Paí­
ses em Desenvolvimento, que tiveram 
lugar no âmbito do Acordo Gera~ so­
bre Tarifas Aduaneiras e comercio 
(GATT), bem como a lista de conce~­
sões feitas pelo Brasil aos demaiS pai­
ses participantes daquelas negocia­
ções. 

2. Essas negociações, reallzadss em 
Genebra, se iniciaram em dezembro 
de 1970 e foram formalizadas em 6 de 
agosto de 1971, quando dezesseiS paí­
ses ~ Brasil, Chile, Coréia, Egito, Es­
panha. Filipinas, Grécia, índia, Israel, 
Iugoslávia, México, Paqui~tão, Peru, 
Tunísia, Turquia e Urugual, membros 
ou não (FiJip\na.s e México) do GATI 
- se outorgaram redações tarl!árlas 
para um total de 490 (quatrocentos e 
noventa) produtos. 

3 Desses 490 produtos, o BrasU 
contribuiu com doze concessões, feitas 
diretamente a seis daqueles países -
Jlspanha, F!lipina.s, índia, Iugoslávia, 
Paquistão e Turquia ~ as quais me­
receram a aprovação do Ministério da 
Fazenda, bem como de outras autori­
dades interessadas e do setor privado 
brasileiro, cujos representantes parti­
ciparam das delegações negociadoras 
brasileiras. 

4. As concessões em apreço, que se 
traduzem em listas de vantagens ta­
rifárias estendidas mutilateralmente, 
aPesar do caráter bilateral em que as 
mesmas são negociadas, estão anexa­
das ao Protocolo Relativo às Negocia­
ções Comerciais entre Paises em De­
senvolvimento, aprovado pelas Partes 
Contratantes do GATI em sua XXVII 
Sessão, em novembro último, e se tor­
narão oficiais na data em que esse 
Protocolo entrar em vigor. 

5. As concessões feitas se limita­
ram ao campo tarifário. No entanto, 
conforme contido no texto do Proto­
colo, nas futuras etapas de ne­
gociações os países participantes des~e 
esq u em a preferencial promoverao 
também a remoção de barreiras não 
tarifárias que limitam a expansão do 
seu comércio recíproco. 

6. Tendo em vista a perspectiva de 
as negociações se estenderem ao cam­
po não-tarifário, bem como o número 
de concessões recebidas pelo Brasil, é 
de esperar-se que as negociações co­
merciais entre países em desenvolvi­
mento representem um importante 
escoadouro potencial para a expansão 
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das exportações de manufaturas bra­
sileiras. 

7. Nessas condições, encaminho a 
Vo.ssa Excelência, em anexo, junta­
mente com o Protocolo gue rege aque­
las negociações, cópias da lista brasi­
leira de concessões feitas aos demais 
paises participantes das mesmas, pa­
ra submissão ao Congresso Nacional, 
em conformidade com o art. 44, inciso 
I, <ia Constituição Federal, bem como 
o respectivo Projeto de Mensagem 
Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para re­
nova:- a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

PROTOCOLO RELATIVO AS 
NEGOCIAÇõES COMERCIAIS 

ENTRE PAíSES EM 
DESENVOLVIMENTO 

/Documento L-3. 643, de 14 de dezern-
br() de 1971, do Acordo Geral sobre 
Comércio e Tarifas Aduaneiras -

GATT) 

O Protocolo relativo às negociações 
comerciais entre países em desenvol­
vimento, concluído a 8 de dezembro 
de :971, está aberto à aceitaGão no 
Secretariado, conforme as disposições 
do § 19. 

O texto do Protocolo está anexo a 
esta nota; as listas de concessões 
(Anexo B) não estão reproduzidas. 

Em conseqüência de consultas com 
os representantes dos países partici­
pantes das negociações e que as leva­
ran: a termo, acordou-se que os res­
pec:ivos governos seriam instados a 
leyar a efeito os procedimentos cons­
titucionais e legais necessários a que 
o Protocolo entre em vigor no mais 
breve prazo possível. A esse respeito, 
espera-se que os Governos participan­
tes estejam em condições de dar a 
seus representantes os plenos pode­
res necessários à aceitação do Proto­
colo ou, se isto não for possível, para 
assinar o Protocolo sob reserva de ra­
tificação até 1.0 de fevereiro de 1972. 

PROTOCOLO RELATIVO AS NEGO­
CtAÇõES COMERCIAIS ENTRE PAí­

SES EM DESENVOLVIMENTO 

Determinados a contribuir para o 
desenvolvimento de suas economias e 
a promover uma elevação sustentada 
do nível de vida de suas populações 
através de esforços baseados na co­
operação mútua; 

Reconhecendo a necessidade de re­
forçar suas economias graças às pos­
sibilidades de aumento da produção, 
df! economias de escala e de especia­
lização que poderiam resultar do cres. 
cimento de suas trocas comerciais 
mútua.s; 

Notando a imPQrtância de uma am­
pliação e de uma melhoria das condi­
ções de acesso para seu:t" produtos em 

seus mercados, assim como o interes­
se de elaborar-se acordos que favore­
çam uma expansão racional da pro­
dução e do comércio, conduzida com 
um espírito aberto; 

Resolvidos a tomar com essa fina­
lidade a ação apropriada,. a reduzir 
ou eliminar as barreiras tarifárias e 
não-tarifárias que afetam as corren­
tes comerciais existentes ou impedem 
o surgimento de novas oportunidades 
de trocas, através de negociações ba­
seadas no princípio da vantagem mú­
tua e abertas nas mesmas condições 
a todos os paises em desenvolvimen­
to, quer sejam ou não partes contra­
tantes do Acordo Geral sobre Comér­
cio e Tarifas Aduaneiras (daqui em 
diante denominado "O Acordo Ge­
ral"); 

Preocupados ao mesmo tempo com 
a necessidade de levar ern considera­
ção as necessidades dos países em 
desenvolvimento em matéria de de­
senvolvimento, de finanças e de co­
mércio; 

Lembrando que a expansão comer­
cial, cooperação econômica e integra­
ção econômica entre países em desen­
volvimento foram reconhecidos como 
elementos importantes de uma estra­
tégia de desenvolvimento internacio­
nal e gue acarretam uma contribui­
ção essencial ao desenvolvimento 
econômico desses países; 

Notando que as Partes Contratantes 
do Acordo Geral concordaram que o 
estabelecimento de preferências entre 
países em desenvolvimento, adminis­
tradas de maneira apropriada, e su­
jeitas às necessárias salvaguardas, po­
deria contriuir de maneira importan­
te para o comércio entre esses países 
e que tais acordos deveriam ser con­
siderados dentro de um espírito cons­
trutivo e orientado para o futuro; 

Os governos que aceitaram o pre­
sente Protocolo por intermédio de seus 
representant(ls concordaram no se­
guinte: 

1. Aplicação das concessões. As 
concessões Jocadas de conformidade 
com o presente Protocolo serão apli­
cáveis a todos os países em desenvol­
vimento que dele são partes ( dora­
vante denominados "os países parti­
cipantes"). 

2. Listas de concessões. As con­
cessões acima mencionadas estão e 
serão incorporadas em listas a serem 
anexadas corno partes integrantes des­
te Protocolo. 

3. Preservação do valor das con­
cessões sujeitos a modalidades, con­
dições ou reservas que poderiam ser 
enunciadas nas listas de concessões 
outorgadas, nenhum pais participan­
te reduzirá ou anulará estas conces­
sões, após a entrada em vigor do pre­
sente Protocolo, aplicando imposições 
ou medidas restritivas ao comércio 
não existentes anteriotmente, salvo 

t 

em se tratando de imposições corres­
pondentes a taxas internas impostas 
a um produto nacional similar, direi­
tos anti-dumping ou compensatórios, 
ou taxas relativas ao custo de servi­
ços prestados, e salvo igualmente se 
se tratar de medidas autorizadas pelo 
§ 11 ou aplicadas em decorrência do 
§ 13 do presente Protocolo. 

4. Comitê dos países participantes. 
Em virtude das presentes disposições 
é criado um Comitê dos países par-. 
ticipantes ( doravante denominado "O 
Comitê"), composto pelos represen-. 
tantes dos governos ctos países parti .. 
cipantes. O Comitê se reunirá perio .. 
dicamente a fim de dar cumprimentQ 
às disposições do presente Protocolo 
que requeiram ação conjunta e, em 
geral, com o propósito de facilitar a 
aplicação do presente Protocolo e pro ... 
mover a consecução dos seus objeti ... 
vos. O Comitê coligirá os dados, esta­
tísticos e outros, necessários ao cum­
primento de suas funções. 

O Comitê adotará as disposições ne ... 
cessárias à elaboração de suas regras 
de procedimento. Suas decisões serão 
tomadas por maioria dos votos pre­
sentes exceto no caso de modificação 
ou anulação dos acordos feitos sob es­
te Protocolo, e exceto no caso de aces­
são ao presente Protocolo, quando se­
rá exigida uma maioria de dois ter­
c;.os e salvo disposições em contrário. 
Qualquer modificação aos acordos fei­
tos sob este Protocolo tornar-se-á 
efetiva para os países que o aplicam 
e, em conseqüência, para qualquer ou­
tro país gue o vier aceitar. 

5. Exame. O COmitê procederá a 
avaliação permanente dos acordos fel­
tos sob o presente Protocolo levando 
em consideracão os objetivos enun­
ciados em seu Preâmbulo. O mais tar­
dar, atê o fim do quinto ano a partir 
da entrada em vigor do presente Pr()­
tocolo, o Comitê procederá a um exa­
me aprofundado destes acordos a fim 
de determinar a conveniência de se­
rem modificados, aplicados ou anula­
dos. 

6. Ampliação de concessões. O Co­
mitê estará sempre atento à possibi­
lidade de promover negociações no 
sentido de ampliar as listas de con­
cessões e poderá a qualquer momento 
patrocinar tais negociações. 

7. Renegociações periódicas das 
concessões. No trimestre imediata­
mente anterior à expiração de cada 
período trienal, o primeiro destes pe­
ríodos começando no dia da entrada 
em vigor do presente Protocolo, qual­
quer país participante poderá, após 
notificação ao Comitê, entabular re­
negociações visando à retirada ou mo­
dificação de qualquer concessão, de 
conformidade com as disposições do 
! 9.0 

8. Circunstâncias especiais. O Co­
mitê PQde, em qualquer ocasião, au­
torizar a renegociação de uma con-
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cessão, de conformidade com o § 9.0 , 

em circunstâncias especiais, sobretu­
do circunstâncias relativas ao desen­
volvimento ou à situação financeira 
ou comercial do país participante ou­
torgante desta concessão. 

9. Renegociação para retirada ou 
modificação de concessões. Em qual­
quer negociação para retirada ou mo­
dificação de uma concessão, os países 
participantes interessados esforçar­
se-ão por manter as concessões acor­
da..das em um nível geral não menos 
favorável que o anterior para suas tro­
cas mútuas. Neste sentido, o país par­
ticipante desejoso de modificar ou de 
retirar uma concessão entrará em re­
negocia~ões com o país ou países par­
ticipantes com os quai.<:l a concessão 
fôra negociada anteriormente, ou co­
mo qualquer outro país que tiver um 
interesse substancial. reconhecido pe­
lo Comitê, no comércio do produto ou 
dos produtos visados. Se os países par­
ticipantes interessados não chegarem 
a um acordo no semestre seguinte à 
expiração do período trienal mencio­
nado no § 7.o ou a contar da data da 
autorização concedida conforme o 
§ 8.0, o país participante desejoso de 
renegociar terá, contudo, segundo o 
caso. o direito de, no trimestre se­
guinte à expiração do período de seis 
meses supramencionado e após no­
tiftcação ao Comitê! modificar ou re­
tirllr a concessão em questão. Neste 
caso, o outro ou os outros países par~ 
ticipantes interessados terão igual­
mente o direito, em um período de 
noventa dias a contar do recebimen­
to pelo Comitê da notificação escrita 
da modificação ou da retirada, de mo­
dificar ou de retirar, com relação ao 
país participante desejoso de rene­
gociar, concessões que serão substan­
cialmente equivalentes segundo o pa­
recer do Comitê. 

10. Regras de origem. A aplicação 
das regras de origem no que se re­
fere às concessões incorporadas nas 
listas anexas ao Protocolo será regida 
pelas disposições contidas no anexo A. 

11. Medidas relativas à balança de 
pagamentos. Sem prejuízo de suas 
obrigações internacionais existentes, 
qualquer país participante que julgue 
necessário instituir ou reforçar as res­
trições quantitativas ou outras me­
didilS limitativas às importações, com 
<:) objetivo de prevenir-se contra a 
ameaça de uma baixa importante de 
:mas reservas monetárias, bem como 
de pôr fim a uma tal baixa, ou de 
ussegurar uma taxa de crescimento 
razoável destas reservas, esforçar-se-á 
por fazê-lo de maneira que salvaguar­
de o valor das concessões incorpora­
das nas listas anexas ao presente 
Protocolo. Entretanto. qu11ndo forem 
instituídas ou refor<;adas restrições 
sobre produto objeto de concessões, a 
medida será imediatamente notifica­
da tto Comitê e poderá ser objeto de 
consultas conforme as disposições do 
I 12 abaixo. 

' 

12. Consultas. Cada país partici­
pante examinará com simpa.tla as 
representações que qualquer outro 
país participante vier a encaminhar­
lhe a respeito de qualquer questão so~ 
bre a aplicação do presente Protocolo 
e deverá prestar-se a consultas sobre 
estas representações. O Comitê po~ 
derá, a pedido de um país participan­
te, entrar em consultas com um ou 
vários países participantes sobre uma 
questão para a qual não se encontrou 
solução satisfatória por meio das con­
sultas supraditas. Além disso, se um 
país participante considerar que ou~ 
tro pais participante modificou o va­
lor de uma concessão contida na sua 
lista ou que uma vantagem que lhe 
proporciona direta ou indiretamente 
o presente Protocolo foi anulada ou 
prejudicada em virtude de um outro 
país participante não cumprir as 
obrigações contratadas nos termos do 
presente Protocolo ou por qualquer 
outra circunstância relativa à aplica­
ção do presente Protocolo, o primeiro 
país participante poderá, a fim de se 
resolver satisfatoriamente a questão, 
fazer representaçáo ou propostas es­
critas ao outro ou aos outros países 
participantes que, a seu juízo, esta­
riam envolvidos e que, quando assim 
forem solicitados, examinarão com 
simpatia tais representações ou pro­
posta. No caso de niio se chegar 
a um entendimento entre os dois 
p aí se s participantes interessados, 
em urn período de cento e vinte 
dias a partir da data destas re­
presentações ou do período de con­
sultas, a questão poderá ser encami­
nhada ao Comitê que consultará os 
países participantes interessados e 
fará recomendações apropriadas. Se 
as circunstâncias forem suficiente­
mente graves, o Comitê poderá auto­
rizar um país participante a sus­
pender. com relação ao outro ou ou­
tros países participantes, a aplicação 
das concessões, cuja suspensão jus­
tificada será avaliada pelo Comitê, 
levando-se em consideração. as cir­
cunstâncias. 

13. Medidas de emergência relati­
vas à importação de determinados 
produtos. Se, em conseqüência da 
evolução imprevista das circunstân­
cias e em decorrência de concessões 
incorporadas às listas anexas ao pre­
sente Protocolo, um produto for im­
portado no território de um país par­
ticipante em quantidade demasiada­
mente acrescida e em condições tais 
que acarrete ou ameace acarretar 
prejuizos graves aos produtores na­
cionais de produtos similares ou de 
produtos diretamente concorrentes, o 
país importador terá o direito de sus­
pender a concessão para este produ­
to, na medida e durante o tempo 
necessário para evitar ou reparar o 
prejuízo em questão. Antes de to­
mar as medidas de conformidade com 
a maior antecedência possível. For­
necera ao Comitê, bem como aos pai-

• 

ses participantes que tenham inte­
resse substancial como exportadores 
do produto em questáo, oportunida­
de de examinar com ele as medidas 
que se propõe a tomar. Em circuns­
tâncias críticas, quando qualquer de­
mora acarretaria prejuízo de difícil 
reparação, poderão ser tomadas me­
didas a título provisório sem consul­
ta prévia, com a condição de que se 
façam consultas imediatamente após 
a tomada destas medidas. Se os paí­
ses participantes interessados não 
chegarem a um acordo a respeito de 
tais medidas, o país importador que 
se propõe a tomá-las e mantê-la.s em 
vigor terá, no entretempo, o direito 
de agir neste sentido após ter feito 
notificação ao Comitê; se este direi­
to for exercido, serà permitido aos 
países prejudicados por tais medidas 
suspenderem, por um periodo de no­
venta dias a contar do recebimento 
pelo Comitê do aviso de sua aplica­
ção ou vigência e ao fim de um pe­
ríodo de trinta dias a contar da da­
ta em que o Comitê recebeu o aviso, 
a aplicação ao comércio do pais que 
tiver tomado estas medidas de con­
cessões substancialmente equivalentes 
cuja suspensão não levantar nenhu­
ma objeção da parte do Comitê. En­
trementes, se medidas tomadas sem 
consulta prévia acarretam ou amea­
çam acarretar prejuízos graves aos 
produtores nacionais de produtos 
afetados por elas, no território de 
um país, este país terá o direito, 
sempre que qualquer demora a este 
respeito acarrete um prejuízo difi­
cilmente reparável, de suspender, 
desde o início da aplicação destas 
medidas e durante toda a duração 
das consultas. as concessões ou ou­
tras obrigações na proporção neces­
sária para prevenir ou reparar este 
prejuízo. 

14. Acessão ao presente Protocolo 
de países em desenvolvimento não 
signatários. o presente Protocolo es­
tará aberto à acessão de todos os 
países em desenvolvimento. Qualquer 
país em desenvolvimento que desejar 
aceder ao Protocolo fará o pedido 
por escrito ao Comitê. O Comitê to­
mará as disposições necessárias para 
facilitar sua acessão ao presente Pro­
tocolo em condições compatíveis com 
as necessidades atuais e futuras de 
seu desenvolvimento, de suas finan­
ças e de seu comércio, bem como 
com a evolução passada de seu co­
mércio. Tomará as disposições no 
sentido das negociações para troca 
de concessões que um país partici­
pante quiser efetuar com o país em 
desenvolvimento que deseja aceder. 
Quando iniciarem ou conduzirem 
tais negociações, os países partici­
pantes levarão igualmente em consi­
deração as necessidades e a evolução 
supramencionadas. A luz destas ne­
gociações, o país solicitante poderá 
aceder ao presente Protocolo nas 
condições acordadas com o COmitê. 
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Por decisão do Comitê, qualquet país 
solicitante poderá aceder ao presente 
Protoc:olo, nas c<>ndições acordadas 
com o Comitê, sem proceder a tais 
negoc1ações. 

15, Não-aplicação deste Protocolo 
entrt paísM. O presente Protocolo 
não se apl1cará entre dois paises que 
o ace:tam se eles não efetuarem en­
tre 13i negociaçõe13 diretas e se um 
dos dois não consentir com esta apli­
cação no momento em que o outro 
aceite. este Protocolo. 

16. Susptnsão temporária de di­
reito e obrigações. Em circunstànctas 
excetJcionai.s e a pedido encaminhado 
ao Comitê, qualquer paí.s participan­
te poderá ser autorizado, por decisão 
do Comitê, tomada por maioria de 
dois-terços, presente ao rnenos a me­
tade dos países participantes, a sus­
pender temporariamente as obriga­
ções que subscreveu em virtude do 
presf:-nte P:totocolo, sujeito às condi­
ções e pelo período que o Comitê fi­
xar. Durante o período de suspensão, 
os outros Daíses participantes pode­
rão, se o desejarem, e após notifica­
ção ao Comitê, não aplicar ao país 
em questão as concessões estabeleci­
das em suas listas. 

17. Denúncia do pre$ente Proto­
colo. Qualquer pais participante po­
derá denunciar o presente Protocolo, 
e es'ta denúncia entrará em vigor seis 
meses a contar da data em que o 
Diretor-Gera! das Partes Contratan­
tes do Acordo Geral tiver recebido a 
notiticação por escrito da denúncia. 

Hl. Suspensão ou retirada de con­
cessões. Qualquer país participante 
terá, a qualquer momento, o direito 
de auspend.er ou de retirar, total ou 
parcialmente, uma concessão estabe­
lecida na sua lista, ern virtude de 
haver sido esta ~oncessão negociada 
originariamente com um pais que 
não se tornou país participante ou 
que deixou de sê-lo. O pais que to­
mou uma tal medida é obrigado a 
notificá-la ao Comitê e. se instado 
entrará eru consultas com os países 
com interesse substancial no produto 
em causa. 

HL Abertura à aceitação. O presen­
te :Protocolo estará aberto à aceita­
ção~ mediante assinatura ou outro ins­
trumento, para os países que tiverem 
feito ofertas de concessões durante as 
negociações. 

20. Entrada em vigor. O presente 
Protocolo entrará em vigor, entre os 
governos que o aceitaram trinta diM 
após a data em que a metade dos pai .. 
ses que trocaram concessões durante 
as negociações tiverem-no aceito, e, 
pata cada governo que o aceitar em 
seguida, no trigésimo dia seguinte à 
data de sua aceitação. 

21. Depósito. o presente Protocolo 
será entregue ao Diretor-Geral daa 
PARTES CONTitATANTES do Acor-

do Geral, que remeterá prontamente a 
cada país participante uma cópia au­
tenticada do Protocolo, assim como 
uma notificação de cada aceitação 
conforme o parágrafo 20 .supracitado 
e de cada acessão conforme o pará~ 
grafo 14 supracitado. 
22. Registro. o :presente Protocolo 

será registrado de conformidade com 
as disposições do Artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas. 

Feito em Genebra, aos 5 de dezem­
bro de 1971, em um só exemplar, nas 
línguas francesa, inglêsa e espanhola, 
os três textos fazendo igualmente fé, 
salvo disposições contrarias no que se 
refere às listas em anexo. 

Declaração 

Considerando os objetivos enuncia­
dos no Preâmbulo. as partes contra­
tantes deste Protocolo acordaram que 
a expansão dos compromissos subscri­
tos no quadro de uniões aduaneiras 
ou de zonas de livre-comércio entre 
países em desenvolvimento não será 
afetada pelas disposições do parágrafo 
12 do presente Protocolo. Contudo, 
se urna parte contratante do presente 
Protocolo estabelece, na execução de 
tais compromissos, uma taxa de di­
reito consolidado nas listas anexadas 
ao Protocolo, as disposições dos pa­
rágrafos 8 e 9 serão aplicáveis. 

As partes contratantes deste Pro­
tocolo que part1cipam de uniões adua­
neiras ou de zonas de livre-comércio 
se dispõem a fazer o que estiver em 
seu alcance para que tais acordos, por 
suas disposições concernentes ao re­
gime aplicável a terceiros países, não 
criem obstáculos à execução das dis­
posições do presente Protocolo nem à 
realização de seus objetivos. 

ANEXO A 

Disposições relativas à aplicação 
das regras de origem 

Em relação as concessões preferen­
ciais contidas nas listas anexas ao 
Protocolo, os países participantes 
acordaram, sujeito às disposições do 
parágrafo 5, aplicar provisoriamente 
suas regras de origem conforme os 
principias seguintes: 

1J Os países participantes colabo­
rarão com o Comitê dos paises parti­
cipantes e lhe comunicarão as infor~ 
mações mais recentes sobre suas re­
gras de origem, procedimentos e do­
cumentos utillzados para a determi~ 
nação da Qrigem. 

2) Qualquer país participante que 
utilize principalmente um critério ba­
seado no valor agregado ou no grau 
de confeccão do produto ocasionando 
normalmente uma mudança de clas­
sificação tarifária, para fins da certi­
ficação de orígem dos produtos em 
cuja produção intervêm não somente 
o país exportador, pode com base nas 
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indicações fornecidas aos outros paí­
ses participantes, continuar a aplicar 
as ditas regras com as adaptações ne­
cessárias que puderem ter sido noti .. 
ficadas. Os países participantes que 
não apliquem as regras de origem 
baseadas nos critérios supramencto­
nado.s estabelecerão regras desta na­
tureza, antes da entrada em vigor das 
concessões que eles poderão acordar e 
comunicarão a este respeito os de­
talhes necessários aos outros países 
participantes. 

3 l AIJ autoridades de cada pais par­
ticipante tomarão as medidas neces­
sárias para facilitar a aplicação das 
regras de origem aos produtos para os 
quais acordou-se um tratamento pre­
ferencial. Para tanto, os países par­
ticipantes esforçar-se-ão por estabe­
lecer uma colaboração apropriada en­
tre suas autoridades competentes, em 
particular no que se refere a certifi· 
cactos e controles. Essas autoridades 
adotarão tão rapidamente quanto pos­
sível um formulário para certificado 
de origem. 

4) Sem prejuizo das disposições do 
parágrafo 12 do Protocolo", relativo às 
consultas, o Comitê, poderá, a pedido 
de um país participante, examinar os 
casos que lhe revelem uma falta de 
uniformidade na aplicação das regras 
de origem concernentes a produtos ou 
grupos de produtos determinados ou 
qualquer outro problema relatiyo às 
regras de origem, inclusive os proble­
mas resultantes da modificação destas 
regras que possam afetar de maneira 
substancial as condições de importa­
cão dos produtos visados pelas con­
cessões, de conformidade com os acor­
dos, ou ameaçar sua implementação 
equitativa. 

55) No máximo um ano após a en­
trada em vigor dos acordos o Comitê 
empreenderá, à base da experiência 
do funcionamento destes arranjos e 
das propostas apresentadas pelos go­
vernos, e à luz dos objetivos fixados 
por tais acordos, um exame de con­
junto das regras de origem aplicadas 
pelos países participantes visando a 
melhor ou harmonizar estas regras ou 
sua aplicação aos produtos para os 
quais acordou se um tratamento pre­
ferencial, ou estabelecer regras de 
origem comuns, compreendidas as 
disposições relativas ao regime doS 
componentes importados. 

, 
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NEGOCIAÇõES COMERCIAIS ENTRE PAíSES EM DESENVOLVll\ffiNTO 

CONCESSõES DO BRASIL 

Item tarifário Descrição do produto 
Allquota 

vigente 

Nível 
da 

~oncessão 

08.05.10.00 Pistache .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 55% 40% 

_____________ l3_._o_2_.o_!_._oo __________ ao __ rn __ a-_l_a_ca~, __ in_c_l_us __ lve branqu_e_a_d_a __ ._·_··_·_·_·_· ______ 4_5~% ____________ 3_5~%~-----

ex.13.02.0!.00 Gorna-gowar, acabada . ·-·~·~ .. ,..._·_·C:"~·-·_ .. _·~·~·:..· ----~1~5_::%:..._ ________ --:1::0::%;-------

33. 01. 44. 00 úleos essenciais de "ylang-ylang'~ . . . . . . • 30% 25% 

____________ 7_3_.1_6_.o_1_._ol _________ T_r_il_h_o_s_d_e __ 25 __ a __ 57_kg/m _ .. _._._ .. _._ .. _._._ .. _._.~"------3~0_%~:._' ___________ 25_%~'------

ex.84.05.02.00 Turbinas a vapor ........................ 15% lO% 

ex.84.17.05.01 Aparelho de liofilização, pesando até 500 kg 45% 40% 
------~------~---------~------ex.84.18.05.99 outros aparelhos de liofilização . .. .. . .. .. 30% 30% 

ex.85.01.10.00 Geradores de corrente alternada, de mais 
de 50.000 Kwa e pesando mais de 3.000 kg 45% 40% 

ex. 85. Ol. 39.00 conversores estáticos de corrente para bon-
------------~~~--------------de:._':.___es_t:._r_a~da:._-_d_e_-_re_r~ro.~e~l~et~r_lf_ic_a~d-a~.~·-·_··_·~·------3-7~%~'-----------2-5_%_, ____ __ 

85.13.01.01 Aparelhos telefônicos públicos, de cobrança 
direta ................................ . 

ex.97.06.10.00 Tacos de polo ........................... . 

As comissões de .Relações Extertores e de Economia. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.• 11, de 1972 

(N.0 55-B/72, na Câmara 
dos Peputados) 

Aprova o Acordo par~ unt Pro. 
grama de Cooperação Científica 
entre a República Federativa do 
Brasil e os Estados Unidos da 
Améric~, firmado em Brasília a 1. o 
de dezembro de 1971. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1.0 É aprovado o Acordo para 
um Programa de Cooperação Cientí­
fica entre a. República Federativa do 
Brasil e os Estados Unidos da Améri­
ca, firmado em Brasília a 1.0 de de­
bro de 1971. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
trará ern vigor na data de sua publi­
cação, :revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.0 27 

Excenlentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o diSposto no 
artigo 44, inciso I, da. Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à 
alta apreciação de vossas Excelências, 
acompanhado de E~posição de Moti­
vos do senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto do Acor­
do para o Programa de Cooperação 
Científica entre a República Federa­
tiva do Brasil e os Estados Unidos da 

' 

América, finnado em Bra.sília, a pri­
meiro de dezembro de 1971. 

Brasi!ia, em 4 de abril de 1972. --
Emílio G. Médici. 

Em 3 de março de 1972. 

DAS/DCT/DAI/SG/G/56/592. (22) 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garras-

tazu Médici, 

presidente da República. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de passar às mãos 

de Vossa Excelência o anexo Acordo 
de Cooperação Científica, celebrado 
em Brasília, em 1.o de dezembro de 
1971, entre o Governo brasileiro e o 
Governo dos Estados Unidos da Ame­
rica. 

2. o Ministério das Relações Ex~ 
teriores, em íntima ligação com o 
Conselho Nacional de Pesquisas, con­
duziu negociações que resultaram em 
proposta para um texto final de acor~ 
do, submetido à alta consideração de 
Vossa Excelência pela Exposição de 
Motivos DAS/ AAA/SG/G/381/592. (22), 
de 22 de novembro de 1971, que deu 
origem à Exposição de Motivos 091/71, 
de 25 de novembro de 1971, do Con­
selho de Segurança Nacional, aprova­
da por Vossa Excelência. 

3. O Acordo de Cooperação Cien­
tífica entre o Brasil e Estados Unidos, 

55% 30% 

70% 50% 

com vigência de cinco anos, salvo se 
renovado por mútuo entendimento, 
tem por escopo a intensificação da 
cooperação científica entre os dois 
países, através da criação de opor­
tunidades adicionais para o inter­
câmbio de idéias, informações, apti~ 
dões e técnicas. 

4. Após entendimentos entre o 
Conselho Nacional de Pesquisas e a 
National Scienee Foundation - enti­
dades designadas pelos dois governos 
como agências executivas no quadro 
do Acordo - foi proposto um progra­
ma inicial de cooperação científica, a 
ser confirmado por troca de notas en­
tre as duas entidades, nos campos da 
Ciência de Materiais, Biologia dos Or­
ganismos Patogênicos na Zona Tropi­
cal, Matemática Pura e Aplicada (Es­
tabilidade de Sistemas Dinâmicos, Ci­
ência de Computação e Engenharia 
de Sistemas) e Astronomia. 

5. Nessas condições, permito-me 
sugerir a Vossa Excelência se digne 
submeter o Acordo em apreço ao Con­
gresso Nacional Para esse fim, passo 
às mãos de Vossa Excelência um pro· 
jeto de Mensagem Presidencial, acom. 
panhado de 9 cópias autênticas do 
referido Acordo, 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa EJtcelência, senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 
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ACORDO PARA UM PROGRAMA DE 
COOPERAÇAO CIENTíFICA ENTRE 
A HEPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E OS ESTADOS UNIDOS 
DA AM~l:RICA. 

O Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo dos Estados 
Unido.; da América, reconhecendo que 
a cooperação científica promoverâ o 
progresso da ciência e fortalecerá os 
laços de amizade para o benefício coM 
mum dos dois países, convieram no 
seguinte: 

Artigo I 

Os dois Governos promoverão um 
programa de cooperação científica em 
áreas de interesse mútuo, se1eciona­
das e aprovadas, especificamente pa­
ra cada caso, pelas agências executi­
vas mencionadas no Artigo 5. 

Artigo li 

O objetivo do programa será o de 
inten3ificar a cooperação entre os 
cientistas dos dois países e propor­
cionar oportunidades adicionais para 
o 1ntercâmbio de idéias, informações, 
aptidões e técnicas, colaborar em pro­
blemas de interesse mútuo, trabalhar 
conjuntamente em ambientes peculia­
res e utilizar facilidades especiais. 

Artigo III 

Na medida em que as Partes esti­
verem de acordo, o programa de co­
operação poderá incluir o intercâmbio 
de c:ientistas, a execução de progra­
mas de pesquisa, a realização de reu­
niõe~; e qualquer outra atividade con­
junta. que faça progredir o programa, 
mediante a aprovação prévia das re­
feridas agências executivas. 

Artigo IV 

Participarão do programa os cien­
tistas vinculados às agências gover­
namentais e às instituições acadêmi­
cas ou outras instituições dos dois 
países. Em casos apropriados, os cien­
tistas, as agências ou as instituições 
de outros países serão levados a par­
ticipar de determinadas atividades 
den·~ro do programa. As despesas de­
correntes da participação desses cien­
tistas, agências ou instituições, entre­
tanto, só serão custeadas pelas agên­
cias executivas rnediante concordân­
cia mútua. 

Artigo V 

Cada Governo designarâ uma agên­
cia executiva, que será responsável 
pela coordenação de sua parte do 
programa. Para o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil a agência 
executiva será o Conselho Nacional 
de Pesquisas e para o Governo dos 
Estados Unidos da América a agência 
exE:cutiva será a Fundação Nacional 
dé Ciências. Essas agências executivas 
trabalharão em estreita liga(;ão para 
a implementação do programa. 

Artigo VI 

A agência executiva de cada Parte 
assegurará que, para qualquer ativi­
dade conjunta levada a efeito dentro 
do programa, serão efetuados ajustes 
pormenorizados pelas agências ou 
instituições apropriadas de seu país, 

Artigo VII 
.A agência executiva facilitará a en~ 

trada e saída de cientistas e eqUif)a­
mentos de outro país que participe de 
qualquer atividade conjunta. Esses 
equipamentos serão admitidos livres 
de taxas aduaneiras. 

Artigo VIII 
Cada Governo arcará normalmente 

com. os custos provenientes do cum­
primento de suas responsabilidades 
respectivas decorrentes do programa; 
em casos excepcionais, os custos serão 
cobertos da maneira que for mutua­
mente convencionada. 

Artigo IX 
As informações científicas, deriva­

das de atividades conjuntas desen­
volvidas dentro do prograrna, serão 
postas à disposição da comunidade 
científica mundial, através dos meios 
usuais e em conformidade com os 
procedimentos normais das agências 
ou instituições participantes. 

Artigo X 

As obrigações dos dois Governos 
dentro do programa estarão sujeitas 
à disponibilidade dos fundos consig­
nados para esse fim. 

Artigo XI 

Os dois Governos reverão conjunta 
e periodicamente o programa, na for­
ma mutuamente convencionada. 

Artigo XII 
Nada no programa será interpretado 

no sentido de prejudicar outros ajus­
tes para cooperação científica entre 
os dois países. 

Artigo XIII 
O presente Acordo entrarâ em vigor 

na data de sua assinatura e perma­
necerá em vigor por cinco anos, salvo 
se for renovado por mútuo entendi­
mento. O término da vigência do 
Acordo não afetará a validade de 
quaisquer ajustes efetuados em con­
formidade com seus artigos. 

Feito em Brasília ao primeiro dia 
do mês de dezembro· de mil novecen­
tos e setenta e um, em dois ex em­
plares, nas línguas portuguesa e in­
glesa, ambos os textos fazendo igual­
mente fé. 

Pelo Governo da República Federa­
tiva do Brasil: Mário Gibson Barboza. 

Pelo Governo dos Estados Unidos 
da América: William Manning RounM 
tree. 

(As Com~sões de Relações Exterio· 
res, Educaçtio e Cultura e de Finan­
ças.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 116, de 1!1:72 
Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de Re­

soluç.ão n.0 12, de 1972, 
Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Resolução n.o 12, 
de 1972, que suspende a execução do 
Decreto-lei n.0 191, de 1970, do Estado 
de Goíá.s, declarado ínoonstitucion.a1 
por d·ecisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 
1972. - Filinto Müller, pelo Presiden­
te ~ Catte Pinheiro, Relator ~ Adal­
berto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N .0 116, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 12, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu. ---­
-----, Presidente, promulgo a 
seguinte 

I\ESOLUÇAO 
N.o , DE 1972 

Suspende, por inconstituciona­
lidade, a execução do Decreto-lei 
n.0 191, de 21 de maio de 1970, 
do Estado de Goiás. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. lt suspensa, por in­

constitucionalidade, nos termos da de .. 
cisão definitiva proferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, em 25 de no­
vembro de 1971, nos autos da Repre­
sentação n.0 866, do Estado de Goiás, 
a execução do Decreto-lei n.0 191, de 
21 de maio de 1970, daquele Estado. 

PARECER 
N.0 117, de 1972 

Da Comissão de Redação 
Redação do vencido, p&.ra o se~ 

gundo turno regimental, do ProM 
jeto de Lei do Senado n.0 109, de 
1971. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação do 

yencido, para o segundo turno regi­
mental, do Projeto de Lei do Senado 
n.0 109, de 1971, que dispõe sobre a 
extensão aos dirigentes das Coopera­
tivas entre empregados de uma ou 
mais -empresas públicas ou privadas 
dos direitos e vantagens assegurados 
pela legislação trabalhista aos empre­
gadores eleitos para cargos de admi­
nistração profissional, esclarecendo 
que ràformulou o texto de sua ementa 
a fim de adequá-lo ao espírito e à 
forma do projeto aprovado. 

Sala das Sessões, em 29 de maio 
de 1972. - Filinto Müller, pelo Pre­
sidente - Catte Pinheiro, Relator. 

I 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 117, DE 1972 

Redação do vencido, para o se· 
gundo turno regimental, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 109, de 
1971, que determina a extensão, 
aos dirigentes de Cooperativas, 
das disposições do art. 543 da 
Consolidação das Leis do Traba­
lho, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São extensivas, aos di­

rigentes das Cooperativas, as dispo­
sições do art. 543 da Consolidação ctas 
Leis do Trabalho e as dos demais pre­
ceitos legais que assegurem direitos e 
vantagens aos empregados eleitos pa­
ra ca:rgos de administração sindical 
ou representação profissional. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER 
N.o 118, de 1972 

Da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 26, de 1971 (n.• 17-A/71, 
na Câmara dos Deputados), que 
aprova as contas do Presidente 
da República, relativas ao exer­
cício financeiro de 1968. 

Relator: Sr. Tarso Dutra 

Com assento em preceitos constitu­
cionais, cabe ao Senado Federal, de­
pois de havê-lo feito a Câmara dos 
Deputados, apreciar as contas do 
Presidente da República relativas ao 
exercicio de 1968. 

Constam as mesmas dos Balanços 
Gerais da União e dos demonstrativos 
gráficos corre1acionados com as ope­
rações financeiras e patrimoniais, 
acompanhados do Relatório da Ins­
petoria Geral de Finanças do Minis­
tério da Fazenda sobre a execução 
do Orçamento e a situação da admi­
nistração financeira federal, no re­
ferido período. 

São as contas uma "demonstração 
contábil da administração financeira 
e da execução do Orçamento". 

Ao recebê-las, como já foi salienta­
do no Tribunal de Contru3, "o órgão 
legislativo aprecia como se executam 
as leis tributãrias, quais as repercus~ 
sões da receita sobre a economia na­
cional, como foram utilizados os crê­
ditos orçamentários, qual o custo apu­
rado dos serviços, quais as irregulari­
dades com que se depararam os ôrgáos 
técnicos de fiscalização financeira, e 
inúmeros outros aspectos". E acres­
centa-se Que "o Legislativo não ape­
nas faz recomendações, adita, mo­
difica ou revoga leis, com o Dropó­
sito de aperfeiçoar a administração 
financeira e orçamentária, como 
também, levando em conta as obser~ 
vações dos órgãos técnico.s e as suas 
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próprias. recomenda ao Executivo a 
adoção de providências tendentes a 
melhorar o funcionamento da admi­
nistração financ·eira". 

A matéria em exame foi detidamen­
te analisada uela Comissão de Fisca­
lização F'inanceira e Tomada de COn­
tas da Câmara dos Deputados, O 
parecer do nobre Deputado Arlindo 
Kunzler, aprovado unanimemente por 
aquele órgão técnico e pelo plenário 
da outra Casa, pode ser aqui acolhido 
e subscrito. 

É feita a ressalva de que qualquer 
responsabilidade eventualmente ve­
rificada no exame das contas, será 
apurada em processo próprio, de acor­
do com a ConstituiçM e as leis que 
regem a matéria. 

Pode, assim, o Senado Federal con­
siderar aprovadas as contas do exer­
cício financeiro da União em 1968, nos 
termos do Projeto de Decreto Legisla­
tivo oferecido pela Câmara dos Depu­
tados. 

Com correção de impropriedades, a 
ser objeto de redação final no Senado, 
propõe-se, entretanto, a supressão de 
qualquer referência, no referido pro­
jeto, à Constituição de 1967. Preceitos 
deste estatuto constitucional estão re­
vogados e não mais podem servir de 
fundamento ao exercício de atribui­
ções legislativas ou executivas. São 
passíveis tão-somente de uma invoca­
ção histórica. As leis constitucionais 
são de ordem pública e têm aplicação 
imediata. Em vigor estão, portanto, 
apenas as Emendas Constitucionais 
n.o I, de 17 de outubro de 1969, e 
n.0 2, de 9 do corrente, a primeira das 
quais poderia ser mencionada no De­
creto Legislativo. A fórmula de eli­
minar qualquer menção constitucional 
parece resolver a dificuldade, em ter­
mos de simples correção material, .sem 
necessidade do projeto voltar, com 
emenda, à Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 26 de mato 
de 1972. - Virgílio Távora, Presidente 
Tarso Dutra, Relator - Saldanha 
Derzi - Amaral Peixoto - Flávio 
Britto - Fausto Castello-Branco -
Wilson Gonçalves - Lourival Baptis­
ta - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Danton Jobim. 

PARECERES 
N.0

• 119, 120 e 121, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Sena­
do n.O 16, de 1969, que dispõe so­
bre a publicação e distribuição de 
músicas pupulares brasileiras, e 
dá outras providências. 

PARECER N.0 119 
Da Comissão de Constituição 

e Justiça 
Relator: Sr. Heitor Dias 

Visa o presente projeto a autorizar 
"o Poder Executivo, através do Mi­
nistério da Educação! a mandar edi-

I 

tar, em discos, pelo sistema estereofô­
nico e em partituras, compilando os 
compositores Ernesto Nazareth, Chi­
quinha Gonzaga, Noel Rosa, Lam~r_ti­
ne Babo e outros, cujas compos1çoes 
serão dJstrlbuidas, em discos e part1-
turas aos nossos serviços diplomátic~s 
no exterior, às repartit·ões estaduais 
de turismo e às filarmônicas do inte· 
rior do Pais". 

PARECER 

Trata-se, como se vê, de um proje~ 
to de lei autorizativa, isto é .. o Gover~ 
no adotará, ou não, as medidas que 
venham a ser recomendadas. 

Não vislumbramos nenhuma in­
constitucionalidade ou injuridicidade 
na proposição. Parece-nos, entretfln­
to data venia, que não deve haver re­
la~ionamento nominal dos ccmpu.:si­
tores cujos trabalhas devam ser sele­
cionadoS, porque a discriminação, 
além de tornar a lei casuística, seria, 
no particular, inócua, uma vez que, de 
acordo com o tnesmo art. 1.0 do pro­
jeto, a inclusã~ de outros n?m_es é ad~ 
mitida "n criterio da Comtssao Sele~ 
cionadora ''. 

Por isso mesmo. não vem'os como 
prevalecer o parágrafo único do pro­
jeto que está ~m cl1oque com o ar~. 
1.0 , por determinar que "somente apos 
ter dJvulgado as músicas dos autores 
citados no art. L 0 , poderá a Comissão 
Selecionadora publicar músicas de 
outros autores'', Ademais, a imposição 
tiraria praticamente, à Comissão a 
atribuição de "selecionar",. já que. uma 
parte da escolha já estara feita a sua 
revelia. 

Por fim, em se tratando de proje­
to de lei autorizativa, não há como 
admitir o art. 2.0 , por estabelecer o 
mesmo uma imposição ao Poder Exe­
cuti\'o, o que desfigura o caráter a~­
torizativo declarado no art. 1.0 , si~ 
tuação que também se retrata nos 
arts. 3.0 e 4.0 

Desse modo, embora reconhecendo 
a inexistência de inconstitucionalida­
de ou injurídicídade na matéria sob 
exame, opinamos pela aprovação do 
projeto, com as restrições, porém, a 
que nos referimos, o que nos leva a 
apresentar um substitutivo, devendo 
sobre os seus objetivos reais decidir a 
douta Comíssão de Educação. 

SUBSTITUTIVO 
ao Projeoo de Lei do Senado 

n.0 !6/69 

Dispõe sobre a publicação e dis­
tribuição de músicas populares 
brasileiras, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executiva, 

através do Ministério da Educação, 
autorizado a mandar editar, em dh­
cos, pelo sistema mais aperfe-içoado, 
e em partituras, as composições de 
música popular de artistas brasilei-
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ros, à baE.e de acurada seleção a car­
go de uma comissão Especial desig­
nada com tal objetivo~ para os fins 
de sua divulgação entre as represen­
tações diplomáticas no exterior, as 
repartições estaduais de turismo e as 
filarmôniea; do interior. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Salvo rrRelhor juízo. 

Sala das Comís.sões, em 24 de no­
vembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -
Wilson Gonçalves - HeJvídio Nunes 
- Antônio Carlos, vencido - José 
Lindoso - Franco Montoro - Eurico 
Rezende - AccioJy Fi1h0o - Gustavo 
Capanema, vencido. 

PARECER N.0 120 
Da Comissão de Educação e 

Cultura 
Relator: Sr. João Cahn.on 
O proje:.O em exame, de autoria do 

Senador Vasconcelos Torres autoriza 
o Poder Executivo, .a través do Minis­
tério da Educação e Cultura, a man­
dar editar, em discos e partituras, 
músicas de compositores brasileiros 
que, a critério de wna Comissão Se­
lecionactora, merecerem divulgação; 
seleciona como autores a serem tni­
ciaimente dívulgados, Ernesto Naza­
reth, Chiquinha Gonzaga, Noel Rosa 
e Lamartine Babo e estabelece as 
normas para a seleção dos autores e 
músicas e edicão e distribuicão das 
obras escolhidâs. · 

A Comissão de Constituição e Justi­
ça, aprovando parecer do ilustre Se­
nador Heitor Dias, embora reconheça 
a inexistência de inconstitucionalida­
de e/ou injuridicidade na matéria, 
concluiu pela apresentação de um 
substitutivo, no sentido de escolmar o 
projeto de algumas pequenas falhas, 
assim tedigido: 

SUBSTITUTIVO 

Ao projeto de Lei do Senado 
N.0 16/69 

Dispõe sobre a publicação e dis­
tribuição de músicas populares 
br45ileiras, e dá outras providên­
cias. 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo, 
através do Ministério da Educação, 
autorizado a mandar editar, em dis­
cos, pelo sistema mais aperfeiçoado, 
e em partituras, as composiçóes de 
música popular de artistas brasilei­
ras, à base de acurada seleção a car­
go de uma Comissão Especial desig­
nada com tal objetivo, para os fins 
de sua divulgação entre as represen­
tações diplomâticas no exterior, as 
repartiçõe-s estaduais de turismo e as 
filarmônicas do interior. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data ele sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Não resta dúvida que a redação da­
da pela Comissão de Constituição e 
Justiça além de permanecer fiel, aos 
objetivos colimados, exclui do projeto, 
como fora sem propósito, os defeitos e 
vícios de que o mesmo se ressentia. 

Em espontânea manifestação, a Câ­
mara de Artes do Ministério da Edu­
cação e Cultura assim se expressa: 

''Em princípio, o Projeto é louvá­
vel por todos os motivos, eis que 
pretende divulgar a criação mu­
sicai genuína do Pais nas suas ex­
pressões mais autênticas." 
Tra ta.ndo-se de a to meramente 

autorizativo, ao qual o Governo dará, 
quando opOrtuno) a atenção que sem­
pre tem dispensado às boas causas, 
somos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n. 0 16, de 1969, na for­
ma do Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 4 de maio 
de 1972. - Gustavo Capanema, Presi­
dente - João Calmon, Relator -
Cattete Pinheiro - Benjamin Farah 
- Tarso Dutra - Milton Trindade. 

PARECER 
N.• 121 

Da Oontissão de l<'inanças 

Relator: Sr. Fausto CasteUo-B:ranco 

1. O presente projeto de lei. de­
sarquivado pela iniciatiV'a do Requeri­
mento n.0 53, de 1971, pretende auto~ 
riza!' o Poder Executivo a mandar edi~ 
tar, em discos. pelo sistema mais aper~ 
feiçoado, e em partituras, as compo­
sições de música popular de artistas 
brasileiros à base de acurada sele~ 
ção a carg.Ü de uma Comissão Especial 
designada com tal objetivo, para os 
fins de sua divulgação entre as repre~ 
sentações diplomáticas no exterior, as 
repartições estaduais de turismo e as 
filarmônicas do interior. Na Comissão 
de Constituição e Justiça, a 24 de no­
V>embro de 1971, não se encontrou, 
na proposição, qualquer inconstitucio­
nalidade ou injuridicidade, optando­
.se, porém, por substitutivo que, a 4 
do corrente mês, foi ratificado pela 
Comissão de Educação e Cultura desta 
Casa. 

2. O Ministério da Educação e 
Cultura compareceu espontaneamen­
te ao processado, através do Assessor­
Chefe do Gabinete do Ministro Jar­
bas Passarinho, oferecendo ao Senado, 
sobre o projeto, opiniões da campanha 
de Defesa do Folclore Brasileiro e da 
Câmara de Artes, vinculada ao Con­
selho Federal de cultura. Nesta úl­
tima, registra-se o seguinte trecho 
opinativo: 

"Em princípio, o Projeto é louvá­
vel por todos os motivos, -eis que 
pretende divulgar a criação mu­
sical genuína do País nas suas ex~ 
pressões mais autênticas. 

' 

Ocorre, porém que a ausência des­
te gênero nos programas radiofô-

nicos e de televisão, não decorre 
da inexistência de gra'\Tações ou 
de partituras, como parece supor 
o autor, S. Ex.a, o Senador Vas­
concelos Torres. 
O Museu da Imagem e do Som 
tem como uma de suas finalidades 
principais a gravação de autores 
do passado, contando já no seu 
catàlogo, por conseguinte já edi­
tados, com vários discos dessa ca­
tegoria. 
A Fábrica Chantecler de São Pau­
lo, fez gravar recentemente um 
selecionado repertório de Ernesto 
Nazareth. 
E quanto à distribuição das gra­
vações aos .serviços diplomátJcos, 
no exterior o Departamento 
Cultural do Itamarati, através da 
sua Divisão Cultural, vem distri­
buindo e divulgando discos de 
música brasileira. 
A solução do problema implica, 
necessariamente, no âmbito de le­
glslador, razão por que Sua Ex­
celência, o Senador Vasconcelos 
Torres formulou a sua oportuna 
e necessária proposta de lei. 

Creio que com a devida vênia a 
Câmara de Artes poderia sugerir 
a sua Excelência a inclusão, nos 
contra ros de cessão de canais ra­
diofônicos e de televisão, de cláu­
sula que tornasse obrigatória a 
programação da música a que se 
referE! o Projeto." 

3. o projeto em apreço, conforme 
já ficou bastante evidenciado nos de­
bates travados nas Comissões Técni­
cas é simplesmente autorizativo, ea­
beÚdo ao Governo aceitá-lo ou não na 
época e nas condições que melhor lhe 
aprouver. Nada há, pois, a deba_!.er 
no âmbito específico desta Comissao. 
Talvez merecesse estudo mais apro­
fundado a conveniência ou não do 
senado F'ederal deixar-se enV"eredar 
pelo carninho dos projetos auto­
rizativos, pois ainda não se analisou 
até onde a aprovação de tais pro­
posições pode ser útil ao seu prestígio 
de Casa política. Mas este é um as­
pecto que foge à competência da Co­
missão de Finanças. 

Em face do exposto, nada temos a 
objetar ao substitutivo da douta Co­
missão de Constituição e Justiça, pe­
lo que lhe damos aprovação. 

Sala das Sessões, em ze de maio de 
1972. - Virgílio Távora, Presidente -
Fausto Castello-Branco, Relator -
Amaral Peixoto - Saldanha Derzi -
Lourival Baptista - Wilson Gonçal­
ves - Cattete Pinheiro - Ta:rso Du­
tra - Milton Trindade - Danton Jo­
bim. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente que vem de ser 
lido será publicado. 
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Comunico ao Plenário que esta Pre­
sidência, nos termos do artigo 279 do 
Regimento Interno, determinou o ar­
quivamento do Projeto de Lei da 
Câmara n.o 3, de 1972 <n.O 145-C/71, 
na Câmara dos DeputadoS), que- dá 
nova redação ao § 1.0 do art, 64 do 
Decreto-lei n.O 1. 608, de 18 de setem­
bro de 1939 (Código de Processo Civil), 
considerado rejeitado em virtude de 
ter receb1do parecer contrário, quando 
ao mérito, da Comissão a Que foi dJs­
tribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A Presidência recebeu a 
Mensagem n.O 90, de 1972 <n.0 122, de 
1972, na origem), pela qual o Sr. Pre­
sidente da Repú!Jllca submete ao Se­
nado Federal a proposta do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, para 
que seja levantada temporariamente 
a proibição contida no artigo 1.0 da 
ResoJução n. 0 58. de 1968, desta Casa, 
a fim de que a Prefeiturn Municipal 
de Cam-pinas (Sl?) possa "contratar 
com a Caixa Econhmlca Federal nma 
operação de empréstimo, no valor de 
Cr$ 5. 500.000,00 l cinco milhões e qui­
nhentos mJJ cruzeiros), destinada à 
construção do hospital municipal e 
pronto socorro, que atenderão às ne­
cessidades imediatas da população 
local''. 

A matéria será despachada às Co­
missões de Economia e de Constituição 
e JustJça. 

O SR. PRE~IDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Antônio Fernandes, primeiro 
orador inscrito. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente e srs. SenaCoN::S uma 
iusta homenagem desejo fazer ao ho­
mem do campo, pelo transcurso, a 25 
de maio, do "Dia Nacional do Traba­
lhador Rural", e tenho satisfação em 
poder ocupar a tribuna do Sen~do. 
para lembrar a Iei que veto trazer aos 
nossos rurícolas a aposentadoria. r 
auxilio-dQença e o auxílio~"t"unerat 

Nobres Senadores, o PRORURAL é 
o grande instrumento com que vai 
contar o trabalhador da terra, p~ra o 
seu verdadeiro amparo em vida, bem 
como. o auxílio-funeral, que será pag1 
a quem providenciar as deepesas com 
o sepultamento do trabalhador, me­
díante os documentos exigidos e ne­
cessàrl.os. 

Outro ponto importante previsto em 
lei será a pensão de vida por morte 
do trabalhador que consiste numa 
prestação mensal equivalente a 30% 
do salário-mínimo de maior valor no 
País. 

Lej, a meu ver, a maior de todas as 
leis da legisla~ão social no campo, até 
hoje instltulda no Brasil. 

A parte principal do mecanismo de 
funcionamento do PRORURAL, den­
tro do plano do Governo para sua exe­
cução em todo o Pais, ao meu ver, está 
no oom cumprimento da !e! que o 

criou, tendo em vista solucionar pro­
blemas impOrtantes para a vida do 
homem do campo. 

A aposentadoria por velhice aos 65 
anos de idade ou mais, a aposentado­
ria uor inva.lidez e enfermidade ou 
lesão. orgânica que torne o trabalha­
dor agrícola definitivamente incapa­
citado para o trabalho, são medidas 
legais que dão no seu conteúdo a vEr­
dadeira 1magem do es·pírito público e 
humano do seu inspirador, pois re­
presentam o primeiro passo sério e 
Pfetivo em favor do homem que la­
buta no setor agropecuãrio. 

Na data consagrada aos heróis in­
cansáveis na batalha do dia-a-dia no 
am~nho da terra, é com a mais grata 
satisfação que envio mensagem de 
solidariedade e muito apreça aos 
trabaJhadOI\S'S rurais, espalhadas pelas 
mais longínquas plagas do território 
pátrio. -onde fazem crescer. anonima­
mente, a produção em busca do desen­
volvimento económico dos mais varia­
dos rincões da Pátria, pelo trabalho 
árduo e perseverante, realizado com. 
dedicação e sacrifício, onde desenvol­
vem, no anonimato, um labor inigua­
lável. que constitui motivo de estimulo 
e encorajamento aos homens de boa 
vontade no sentido de dar ao Brasil 
+"artura, grandeza, progresso e sobera­
nia. 

Participante ativo no proces.so de 
desenvolvimento nacional, o homem 
que cultiva a terra pode agora, ter 
a segurança de uma velhice tranqüila, 
graças aos beneficios que lhe são pres­
tados através do PROTERRA, uma 
das criações do Governo Médici. 

Aproveito, Sr. Presidente, a oportu­
nidade para mais uma vez manifee­
tar o mEu aplauso ao que está sendo 
feito pela Revolução em favor do tra­
balhador rural. 

Espera-se que cerca de um milhão 
de trabalhadores da terra serão apo­
sentados pelo PRORURAL imediata­
mente ao início de suas atividades, 
pois a lei que o tnstitui, prevê a con­
cessão de aposentadoria por velhice e 
por invalidez, como também de pen­
são e auxílio~funeral. 

Nobres Senadores, às homenagens 
que foram prestadas no dia 25 de 
maio ao trabalhador rural, junto 
todo o meu apreço e solidariedade, e o 
faço com o respeito que a classe me­
rece E representa para o nosso País. 

O Sr. Arnon de Mello - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ANTONIO FERNANDES -
Com muito prazer. 

O Sr. Arnon de Mello - Ouço, emi­
nente Senador Antônio Fernandes, 
com muita sat1sfa(}ão, o discurso de 
V. Ex. a, com referências ao PROTER­
RA. Valho-me da oportunidade para 
fazer o mais caloroso dos apelos a S. 
Ex. a o Sr. Presidente da República, no 
sentido de, quanto antes, pôr em exe­
cução o PROTERRA, que despertou as 

maiores esperanças no Nordeste, de­
sejoso de ver, através dele, resolvidos 
seus problemas seculares. 

O SR. ANT()NlO FER!'IANDES --
V. Ex.• tem toda razão. O PROTERRA 
é, no momento, a grande esperança 
do trabalhador rural brasileiro, espe­
cialmente o trabalhador nordest\no. 

Muito obrigado pelo aparte de V. 
Ex.8 

Era o que tinha a dizer, (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por­
tella) -Concedo a palavra ao Sr. Se­
nador Flávio Britto. (Pausa.) 

s. Ex. a não está presente. 
Concedo a palavra ao Sr. Senad0r 

Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BJ\PTISTA -

(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Pres\dente, Srs. Senadores, repercutiu 
intensamente em Sergipe, causando 
grande satis-fação ao povo sergipano, 
a nota divulgada na última sexta­
feira - e publicada pelos }Qrnai.s de 
sábado - pelo ilustre Ministro da 
Justiça, Professor -~lfredo B~zai~, 
desmentindo as not1c1as de redistri­
buição territorial do País. Dias antes, 
a imprensa informara que estava 
prestes a ser enviado ao exame do 
Congresso Nacional projeto de lei, em 
final de elaboração do Ministério da 
Justiça, determinando nova e profun­
da redivtsão territorial do Brasil, no­
tícia que provocou grande impacto. 
Em seguida, vieram diversos desmen­
tidos de fontes oficiais, publtcados por 
todos os jornais do país, dentre eles se 
destacando a nota, sóbria mas incisi­
va do Ministro Alfredo Buzaid. Disse 
Su'a. Excelência, pondo fim à celeuma 
criada: "0 Governo não cogita de re­
dívisão territorial do Brasil. Carece 
de fundamento a noticia de que o 
Ministério da Justiça, por determina­
cão da Presidência da República, es­
teja procedendo estudo sobre a redi­
visã.o territorial do BrasiL Esclarece. 
outrossim, que não confiou a tercei­
ros o estudo da matérta." 

O pronunciamento do Professor Al­
fredo Buzaid secundou e confirmou 
desmentidos transmitidos pela im­
prensa brasileira, procedentes de va­
rias fontes governamentais. Consti­
tuiu. também, ponto fi!lal na ques~ 
tão, pelo tom peremptorio com que 
desfez a onda. mal esta começara a 
se formar - o que, repetimos, cau .. 
sou imensa satisfação ao povo sergi ... 
pano, que vira seu Estado envolvido 
no assunto, e que, dessa forma, s~ 
tranquilizou. 

Sergipe, assim, Sr. Presidente. con · 
tinuará sendo o menQr Estado da Fe­
deracão em extensão terrltorial. rnas 
rumá rapidamente para o seu des~"n. 
volvimento, que o tornará - como sa~ 
Hentou o eminente Presidente Gar­
rastazu Médici, no dia :).0 de abril de 
1970, na inauguração do Tronco EM~ 
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BRATEL no Recife, na saudação di­
rigida ao povo sergipano por meu in­
termédio, na época governador do 
Estado: "Sergipe é hoje um Estado 
pequeno em tamanho, mas no futu­
ro será o gigante do Nordeste". (Mui­
to bem! Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José 3steves - Milton Trindade 
- José Sarney - Wilson Gonçal­
ves - Teotônio Vilela - Heitor 
Dias -- Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Paulo Tôrres - Benjamin Farah 
- Danton Jobim - Nelson Car­
neiro -- José Augusto - Benedi­
to Ferreira - Osires Teixeira -
Filinto Müller - Accioly Filho -
Lenoir Vargas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) ~ Não há mais oradores ins­
critos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discu3sáo, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 111, de 1972) do Projeto 
de Dec1-eto Legislativo n. o 7, de 
1972 (n.0 54-A/71, na Câmara dos 
Deputados), que aprova as contas 
do Pres~dente da República, rela­
tivas ao exercício de 1970. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fa­

zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pallsa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emenda nem requeri­

mento para que a redação finai seja 
submetida a votos, é ela dada como 
definitivamente_ aprovada, indepen­
dente de votaçao, nos termos do art. 
362 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 7, de 1972 
(n.0 54-A/71, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do artigo 44, 
inciso VIII, da Constituição, e eu .... 
.............. , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1972 

Aprova as contas do Presidente 
da Repúblíca, relativas ao exer­
cício de 1970, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São aprovadas as contas 

prestadas pelo Presidente da Repú-

blica, relativas ao exerciCIO financei­
ro de 1970, com ressalvas aos valores 
lançados à conta de •·niversos Res­
ponsáveis", dependentes de verifica­
ção final do Tribunal de Contas da 
União. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
tra em vigor na data de sua publi­
cação, revogada.s a.s disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) 

Item 2: 

Discussão, em turno único da 
redação final (oferecida pela' Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 112, de 1972), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 11, de 1972, 
apresentado pela Comissão Dire­
tor~. que extingue o cargo de Su­
penntendente do Serviço Gráfico 
do Senado Federal. 

Em discussão a matéria. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra encerrarei 
a discussão. (Pausa.) ' 

Encerrada. 

Encerrada a discussão sem emenda 
o~ requ_erimento para que a redação 
fmal seJa submetida a votos, é ames­
ma declarada aprovada, sem votação, 
nos termos do art. 362 do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Depu­
tados. 

It a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 11, de 1972, que ex­
tingue o cargo de Superintendente 
do Serviço Gráfico do Senado Fe~ 
deral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.~ É extinto o cargo isolado, 

de provimento efetivo, de Superin­
tendente do Servigo Gráfico símbolo 
PL-3, do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
da ta de_ .sua publicação, revogadas as 
disposiçoes em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por. 
tel!a) 

Item 3: 
Oficio S n.0 11, de 1972, do Sr. 

Governador do Estado da Bahia, 
solicitando autorização do Senado 
para contrair com o Banco Na­
cional do Desenvolvimento Eco­
nômico empréstimo no valor de 
Cr$ 14.300.000,00, destinado a 
complementar a contribuição do 
Estado para a primeira etapa do 
Plano-Diretor de Telecomunica­
ções da Bahia. 

Nos termos do art. 372 do Regimento 
Interno, declaro a matêria projudlca-

I 

da, em virtude da aprovação, em 
24-5-72, do Projeto de Resolução n.0 

15/72, que trata do mesmo assunto. 
Em conseqüência, fica, igualmente, 
prejudicado o Projeto de Resolução 
n.o 14/72, apresentado pela Comi.ssão 
de Finanças, como conclusão de seu 
parecer sobre a matéria. 

Ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Esgotada a Ordem do Dia. 
Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a presente sessão, designan­
do para a próxima sessão ordinária a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

REQUERIMENTO N.o 21, DE 1972 

Votação, em turno único, do Re­
querimento n.0 211 de 1972, de auto­
ria do Sr. Senador Benjamin Farah, 
solicitando a transcrição nos Anais 
do senado Federal da biografia do 
Professor Francisco Pinheiro Guima­
rães, publicada no Jornal do Brasil, 
edição de 28 de novembro de 1971, 
sob o título "Um exemplo aos Brasi­
leiros", tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

110. de 1972, da Comis.são 
-Diretora. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 2, DE 1972 

(De iniciativa do Sr. Presidente da 
República) 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 2, de 1972 
<n.o 547-B/72, na Câmara dos Depu­
tados), que altera a redação de dis­
positivo da Lei n.0 5. 020, de 7 de ju­
nho de 1966, que dispõe sobre as pro­
moções dos Oficiais da Ativa da Ae­
ronáutica, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n.0 114, de 1972, 
da Comissão 

- de Segurança Nacional, fa­
vorável. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 14 horas 
e 55 minutos.) 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 
ATA DA CENTÉSIMA-VIGÉSIMA-SEXTA REUNIAO 

ORDINÁRIA, REALIZADA EM 3 DE MAIO DE 1972 

As dez horas e trinta minutos do dia três de maio 
de mil novecentos e setenta e dois, na sala do Gabinete 
do Presidente do IPC, com a presença dos Senhores Se­
nadores Nelson Carneiro e Antônio Fernandes, e dos Se­
nhores Deputados Bento Gonçalves, Passos Porto, Milton 
Brandão, Pedro Faria, Emílio Gomes e Adalberto Camar­
go, sob a Presidência do Senador Cattete Pinheiro, reu­
niu-se o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas, a fim de tratar de assuntos diver­
sos. - Lida e aprovada a Ata da reunião anterior, o 
Senhor Presidente declara empossados os Senhores Con­
selheiros eleitos na Assembléia de Contribuintes realizada 
em vinte e seis de abril do corrente ano, sendo solicitado 
pelo Conselheiro Passos Porto e aprovado por unanimi­
dade, que ficasse consignado um voto de louvor aos Se­
nhores Conselheiros que não se reelegeram, pelos serviços 
prestados ao Instituto, e que se desse ciência aos mesmos 
desta decisão. - A seguir, o Senhor Presidente comu­
nica que, tendo o Senhor Alberto de Oliveira solicitado 
dispensa das funções de Diretor da Secretaria do lPC, em 
virtude de haver sido designado para outro cargo na Se­
cretaria da Câmara dos Deputados, atendeu à solicita­
ção, embora com pesar, e ao mesmo tempo pediu o re­
gresso da funcionária Zilda Neves de Carvalho, Conta­
dora da mesma Casa do Congresso, para substituir o Se­
nhor Alberto de Oliveira, e aproveita a oportunidade para 
ressaltar a cooperação dada pelo referido funcionário ao 
Instituto, desde a sua fundação. - O Senhor Conselhei­
ro Bento Gonçalves diz que esta inserção deve ser feita 
com louvor, em virtude dos relevantes trabalhos e exce­
lente atuação durante todo o período em que esteve à 
frente dos serviços administrativos do IPC. - O Senhor 
Conselheiro Milton Brandão diz que as palavras do Con­
selheiro Bento Gonçalves retratam o exato pensamento 
de todo o Conselho. - o Senhor Conselheiro Bento Gon­
çalves, ainda com a palavra, diz ser de justiça, estender 
esses votos à servidora Zélia da Silva Oliveira, substituta 
do Diretor que ora se afasta, e que, por motivos pró­
prios, não aceitou a substituição efetiva. - Em seguida, 
o Senhor Presidente comunica ao Conselho que, no pró­
ximo dia dez, às dez horas, o Senhor Professor Rio No­
gueira, Técnico Atuarial, comparecerá ao IPC para fa­
zer o relatório final e exposição sobre os trabalhos atua­
riais para os quais foi contratado, acompanhado do Se­
nhor Professor Geraldo Ataliba, que estuda a parte ju­
ridica da legislação do IPC, encarecendo a presença dos 
Senhores Conselheiros nesta reunião . - A seguir, é dada 
a palavra ao Conselheiro Passos Porto para relatar o 
processo do Senhor Guilherme Machado sobre pagamento 
de averbação de mandato estadual. - Após discussão, o 
Senhor Presidente sugere, e é aprovado, que o assunto 
seja encaminhado ao Professor Geraldo Ataliba, para que 
inclua a interpretação do § 3.0 do artigo 1.0 da Lei n.0 

4.937/66, no estudo que o mesmo faz, da legislação do 
Instituto. - Prosseguindo, o Senhor Presidente passa ao 
expediente, apresentando à homologação, processo de 
pensão do funcionário da Câmara dos Deputados, Ernesto 
Francisco de Assis, aposentado compulsOriamente, nos 
termos dos artigos 101, item II, e 102, item I, letra "a", 
da Constituição do Brasil, e que foi deferido ad~referen~ 
dum do Conselho, em virtude da natureza da aposenta­
doria. - O despacho é homologado. - Em seguida, apre­
senta requerimento do as.sociado Renato Medeiros, fun~ 
cionário do Senado Federal, em que pede seja tornado 
sem efeito requerimento anterior, de desligamento dos 
quadros do IPC, concluindo que o mesmo pode ser apro~ 
vado, visto que o desligamento não chegou a ser concre­
tizado. O requerimento é deferido. ~ Continuando, o Se~ 
nhor Presidente distribui os seguintes processos: ao Con­
selheiro Passos Porto, requerimento de Geracina Diniz 

e Maria Zenóbia Diniz, dependentes econômicos do pen­
sionista falecido Zenador Walfredo Gurgel, solicitando 
concessão de auxilio-doença em virtude de interver.r~~O 
cirúrgica a que o mesmo se submeteu, antes do faleci­
mento· ao Conselheiro Konder Reis, requerimento de 
Yvone' Sério de Oliveira, pensionista, solicitando revisão 
da contagem do tempo de serviço para efeito do cálculo 
do valor da pensão; ao Conselheiro Bento Gonçalves, os 
de concessão de pensão de Plínio Franco Ferreira da Cos­
ta, ex-parlamentar, !rene Stella Homem da Costa, ex­
funcionária, e Mauro Cunha Campos de Moraes e Castro, 
pensionista, da revisão de cálculos no valor da aposen­
tadoria; ao Conselheiro Nelson Carneiro, os de auxilio­
doen<}a de René Nunes, funcionário, Alexandre Zaeharias 
de Assumpção, pensionista, e de concessão de pensão a 
Anita Gomes; ao Conselheiro Pedro Faria, os de auxílio­
doen<}a de Luiz Marcondes de Oliveira, pensionista, Dar­
cy Pedroso Machado Gaia, funcionário, Aroldo Carneiro 
de Carvalho, Deputado, Wilmar Dallanhol, Deputado, e 
de des1igamento de Hélio Dutra, funcionário, Ives de 
Freitas, funcionário, e Manoel de Oliveira Franco Sobri­
nho, ex-parlamentar; distribui ainda, ao Conselheiro Pe­
dro Faria, o relatório da Auditoria Contábil, a fim de 
apreciar as sugestões no mesmo contidas, de atualização 
dos serviços contábeis do IPC. ~ Ao Conselheiro Milton 
Brandão distribui os de concessão de pensão a Esmeral­
dina Alice Correia, Déa Dantas Campos e Maria Vitória 
Dantas Campos, Laura Horn Frohlich, Ephygenia Lessa 
de Rezende Alvim, Marília de Dirceu Delmondez de Cas­
tro e Luiz a Assumpção Machado. - Finalmente, são apro­
vados os processos de concessão de auxílio-doença dos 
Senhores: Deputado Luiz Garcia, Léa Augusta da Silvei­
ra Lobo Rodrigues de Castro e Amélia da Costa Côrtes. ~ 
Nada mais havendo a tratar, é encerrada a reunião às 
doze horas e trinta minutos. -E, para constar, eu Zélia 
da Silva Oliveira, Secretária, lavrei a presente Ata que, 
depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

ATA DA CENTÉSIMA-VIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO 
ORDINAR!A, REALIZADA EM lO DE MAIO DE 1972 

Aos dez dias do mês de maio de mil noverentos e 
setenta e dois, às onze horas, reuniu-se o Conselho De­
liberativo do Instituto de Previdência dos. Congressistas, 
na sala de reuniões, 16.0 andar do Anexo I, da Câmara 
dos Deputados, sob a presidência do Senador Cattete Pi­
nheiro, presentes os Senhores Conselheiros Nelson Car­
neiro, Henrique de La Rocque, Bento Gonçalves, Passos 
Porto, Milton Brandão e Rui Carneiro, e ainda contando 
com a presença dos Senhores Dirceu Cardoso, do Con­
selho Fiscal e professores Rio Nogueira e Geraldo Atali­
ba. Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente transferiu 
a leitura da Ata da reunião anterior para a próxima 
reunião ordinária. - Em seguida, expressando as boas­
vindas da Casa, apresentou os professores Rio Nogueira 
e Geraldo Ataliba. ~ Lembrando, após, as preocupações 
da administração do !PC diante do deficit financeiro ca­
racterizado no exercício anterior, principalmente pela re­
dução do número de contribuintes e elevação do número 
de beneficiários, teceu comentários sobre a contratação, 
face ao problema, com o Escritório de Serviços Técnicos 
de Estatística e Atuária Ltda., de estudo completo da si­
tuação, definindo as medidas a tomar. Solicitando a pa­
lavra, o Sr. Bento Gonçalves reafirmou as preocupações 
do Conselho quanto ao deficit que vem apresentando o 
Instituto e indagou, do Técnico, as razões e as conclusões 
a que chegara. O Senhor Presidente, respondendo, disse 
que a presença do Professor Rio Nogueira, no momento, 
tinha, justamente, a finalidade de fazer uma explanação 
geral, após a qual os Senhores Conselheiros poderiam 
formular perguntas. - Com a palavra, o Professor Rio 
Nogueira teceu considerações sobre o IPC, manifestando 

.-
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estranheza de que não tivesse sido feita uma análise 
atuarial antes da aprovação da Lei que o criou, pois, "a 
pensão é uma renda que não se extingue no final do 
exercício, mas se prolonga no tempo, criando obrigação 
pesadíssima para o órgão de benefícios. Quando alguém 
se aposenta, aquela despesa continua em outros exercí­
cios e se ~;ornará a outras aposentadorias em exercícios 
seguintes, indo em um crescendo assustador". Lembran­
do o INPS. disse que os técnicos atuariais, na época de 
sua criação, previram dificuldades financeiras a longo 
prazo; no caso do IPC, o tempo seria muito menor. Hoje 
seriam neeessárias taxas de contribuições muJto altas 
para manutenção do atual sistema, o que é impraticável. 
Entende imprescjndível um novo plano. Os atuais be­
nefícios são agradãveis. mas irreais e levarão a Institui­
ção à insolvência. Com um novo plano deverão ser es­
tabelecidas formas mais justas e racionais". Após a apre­
sentação de várias sugestões, foram as mesmas debatidas 
pelos Senhores conselheiros, de maneira detalhada e al­
tamente proveitosa. As treze horas, o Senhor Presiden­
te deu por encerrada a reunião, convocando para as de­
zesseis horu.s uma reunião extraordinária, na qual o Pro­
fessor Rio Noguejra apresentará o relatório final de seu 
trabalho. E, para constar, eu Zilda Neves de Carvalho, 
Secretária, lavrei a presente Ata, que, depois de lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO EXTRAORDINARIA, 
REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 1972 

Aos dez dias do mês de maio de mil novecentos e 
setenta e C.ois, reuniu-se o Conselho Deliberativo do Ins­
tJtuto de Previdência dos Congressistas, às dezesseis horas, 
na sala de reuniões, 16.0 andar do Anexo I da Câmara dos 
Deputados, para ouvir o relatório do professor Rio No­
gueira, sobre a situação do IPC e as medidas necessárias 
a sua recuperação econômica. Presentes os Senhores cat­
tete Pinheiro, presidente, Senadores Nelson Carneiro e 
Antônio Carlos Konder Reis, Deputados Pa.ssos Porto. Hen­
rique La Rocque, Milton Brandão, Pedro Faria e Bento 
Gonçalves, e Dirceu Cardoso, do Conselho Fiscal. Presen­
tes, também, os convidados especiais Senador Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, Deputado Pereira 
Lopes, Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado 
Geraldo Freire, Líder da ARENA na Câmara, Senador Hei­
tor Dias, Deputado Dias Menezes, Vice-Líder representando 
a Liderança do MDB na Câmara dos Deputados, e, ainda, 
os Deputados Daso Coimbra e Carlos Alberto. Abertos os 
trabalhos, o Senhor Presidente agradeceu a presença dos 
Presidentes das duas Casas do Congresso e dos Líderes, 
que gentilmente acederam em comparecer à reunião que 
considerava da maior importância para a vida da Insti­
tuição. Apresentando o professor Rio Nogueira, concedeu­
lhe a palavra, tendo este iniciado a leitura do relatório con­
clusJvo dos trabalhos de planejamento, orientação, exe­
cução, critica, controle, coordenação e supervisão dos estudos 
e pesquisas sobre questões matemáticas, financeiras, estatís­
ticas e atuariais que interessam ao IPC, solicitando, inicial­
ment~. que, sempre que julgagsem oportuno, interrompes­
sem a leitura para os esclarecimentos necessários. - Con­
cluída a exposição do professor Rio Noqueira, foi a matéria 
debatida pelos senhores Petrônio Portella, Daso Coimbra, 
Pedro Farta, Heitor Dias, Antônio Carlos, Bento Gonçal­
ves, Geraldo Freire e Pereira Lopes. - O Senhor Milton 
Brandão solicitou ao Senhor Presidente cópia dos Rela­
tórJos do Prof. Rio Nogueira, tendo este decJarado que a 
secretaria providenciaria o atendimento da solicitação. e 
que as mefmas seriam encaminhadas a todos os Conselhei­
ros. - Diante das declarações ouvidas do eminente Téc­
nico Atuarial, o Senhor Nelson Carneiro sugeriu que o 
Professor Rio Nogueira formulasse um anteprojeto de­
finindo a8 bases para a reestruturaçáo apontada. - O 
Senhor Presidente, reiterando que o conselho estava reu­
nido para definir posições e em conseqüência tomar me­
didas decisivas, lembra a Urgência em apontar soluções 

aos problemas mencionados pelo ilustre Professor Rio No­
gueira. - O Senhor Pedro Faria propõe a apresentação 
de sugestões por escrito, para o estudo técnico. -- Com a 
palavra, o Senador Antonio Carlos traça considerações, 
terminando por apoiar a proposta do Senhor Nelson Car­
neiro de formulação imediata de um anteprojeto. - O 
Senhor Presidente submeteu ao Conselho a sugestão do 
Senhor Nelson Carneiro, que foi aprovada. O Senhor 
Bento Gonçalves solicita licença ao Senhor Presidente 
para ponderar que a proposta do Senhor Nelson Carneiro 
não invalidou a proposta do Senhor Pedro Faria, uma 
vez que o anteprojeto seria um ponto de partida para 
o debate em torno da matéria. O Professor Rio Nogueira 
se colocou à disposição dos presentes para uma reunião 
informal na manhã do dia 11, para o.s esclarectmentos 
que ainda julgassem convenientes e ainda para que tos~ 
sem colhidos maiores subsidias para os trabalhos a serem 
realizados. o Senhor Presidente solicita autorização do 
Conselho para contratar com Serviços Técnicos de Estatis· 
tica e Atuária Ltda., o novo trabalho, o que é aprovado, em 
votacão unânime dos Senhores Conselheiros. - Antes de 
dar Por terminada a reunião, o Senhor Presidente lembra 
aos membros do Conselho a palestra Informal com o Se­
nhor Rio Nogueira, no dia seguinte, às dez horas. Agra­
decendo a presença de todos, o Senhor Presidente encer­
rou às dezoito horas e trinta minutos, a reunião. E, para 
conStar. eu Filda Neves de Carvalho, Secretária, laV'rei a 
presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

ATA DA CENTÉSIMA VIGÉSIMA OITAVA REUNIAO 
ORDINARIA, REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 1972 

Aos dezessete dias do mês de maío de mil novecentos 
e setenta e doi.s, reuniu-se o Conselho DeUberativo do 
Instituto de Previdência dOS Congressistas, às 11 horas, no 
Gabinete do Senhor Presidente, no 16.0 andar do Anexo 
I da Câmara dos Deputados, presentes o Senhor Senador 
Nelson Carneiro, os senhores Deputados Milton Brandão, 
Pedro Faria, Bento Gonçalves e Emílio Gomes, sob a pre­
sidência do Senhor Senador Cattete PJnhelro. Abertos 
os trabalhos, o Senhor Presidente adia a leitura das três 
Atas das sessões anteriores para a próxima reunião e pro­
põe a transferência do horário das reuniões de 10:00 para 
17:00 horas, no que todos concordam. A seguir, são apro­
vados com parecer favorável do relator, Senhor Milton 
Brandão, os processos de concessão de pensão e pagamento 
de seguro de vida de Dêa Dantas Campos e Maria Vitória 
Dantas Campos, Ephygênia Lessa de Rezende Alvim, Lau­
ra Horn Frõhlich. Luiza AssumPGâo Machado, Marília de 
Dirceu Delmendez de Castro. São aprovados. ainda, com 
parecer favorável do relator, senhor Bento Gonçalves, os 
processos de concessão de pensão de Plínio Franco Fer­
reira da Costa e de !rene Stella Homem da Costa. Em 
dHigência, na forma do parecer do Relator, Se_nhor Nel­
son Carneiro os seguintes processos: de Rene Nun~s e 
Alexandre Z~charias de Assumpção, solicitando auxílio­
doença, de Anita Gomes, solicitando concessão de pensão. 
o conselho delibera adotar como norma a inclusão nos 
processos de auxílio-doença de declaração do requerente, 
onde conste que a despesa a ser ressarcida não fo1 sub­
vencionada por outra entidade. O Senhor Bento Gon­
çalves sugere que a distribuição de processos para relatar 
se estenda aos Conselheiros suplentes. Aprovada a su~ 
gestão. São aprovados, finalmente, os processos de auxílto­
doenca de lvone Maria de Oliveira Ruiz, Heitor de Albu­
querQue Cavalcanti. Dulce Almeida Vasconcelos, Victor 
Hugo da Costa. Murilo Paulino Badaró, Francisco Amaral, 
Joaquim Augusto da Rocha, Ulysses Lins de Albuquerque 
e Ataliha Luiz Mo ta Teixeira; de fnscrição de Roberto Me­
deiros Guimarães. Nada mais havendo a tratar, é encer­
rada a reunião às treze horas e trinta minutos. E, para 
constar eu Filda Neves de carvalho, secretária, lavrei 
a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Pres1dente. 

I 
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ATA DAS COMISSÕES 
CO~USSAO MISTA COMPOSIÇÃO 

Incumbida de estudo e pareter sobre a Men~ 
sagem n.0 32, de 1972- (CN), que "submete à deli­
beração do Congresso Nacional texto do Decreto­
lei n.0 1.220, de 15 de maio de 1972, que "altera a 
redação do art. 6.0 do Decreto-lt>i n.0 61, de 21 de 
novembro de 1966". 

ATA DA 1." REUNIÃO, !INSTALAÇAO) REALIZADA 
EM 26 DE MAIO DE 1972 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de mil 
novecentos e setenta e dois, na Sala das Comissões do 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Eurico 
Rezende, Geraldo Mesquita, Heitor Dias, Antônio Fer­
nandes, Milton Trindade, Luiz Cavalcante e Waldemar 
Alcântara e os Senhores Deputados Odulfo Domingues, 
Wihnar Dallanhol, Heitor Cavalcante, Jonas Carlos, Silvio 
Barros e Walter Silva, reúne-se a Comissão Mista in­
cumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 32, 
de 1972- !CN), que "submete à deliberação do Congresoo 
Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.220, de 15 de maio 
de 1972, que "altera a redação do art. 6.0 do Decreto-lei 
n.0 61, de 21 de novembro de 1966''. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a presidência o Sr. Senador Waldemar Alcântara, 
que declara instalada a Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental, o Sr. Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas, o Sr. Pre­
sidente convida para funcionar como escrutinador o Sr. 
Senador Geraldo Mesquita. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador Eurico Rezende 

Em branco ............................. . 

Para Vice-Presidente: 

Deputado Freitas Diniz 

12 votos 

1 voto 

12 votos 

Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente os Srs. Senadores Eurico Rezende e 
Deputado Freitas Diniz. 

Assumindo a presidência o Sr. Presidente Senador 
Eurico Rezende, agradece a seus pares a honra com que 
foi distinguido e designa para relatar a matéria o Sr. 
Deputado Zacharias Seleme. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e 
para constar, eu, Lêda Ferreira da Rocha. Secretária, la­
vrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente e demais membros presentes. - Se­
nador Eurico Rezende - Senador Geraldo Mesquita 
Senador Heitor Dias - Senador Antônio Fernandes -
Senador Milton Trindade - Senador Luiz Cavalcante -
Senador Waldemar Alcântara - Deputado Odulfo Do­
mingues - Deputado Wilmar Dallanhol - Deputado Hei­
tor Cavalcante - Deputado Jonas Carlos - Deputado 
Sylvio Barros - Deputado Walter Silva. 

L 
2, 
3, 
4. 
5, 
6, 
7, 
8, 
9, 

10, 

L 

Presidente: Senador Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Deputado Freitas Diniz 

Relator: Deputado Zacharias Seleme 

ARENA 

Senadores Deputados 

Eurico Rezende L Jorge Vargas 
Geraldo Mesquita 2, José Sampaio 
Heitor Dias 3, Odulfo Domingues 
Augusto Franco 4, Wilmar Dallanhol 
José Guiomard 5. Zacharias Se leme 
Antônio Fernandes 6, Heitor Cavalcante 
Milton Trindade 7, Joaquim Macedo 
Luiz Cavalcante 8, Jonas Carlos 
Walctemar Alcântara 
Paulo Tôrres 

MDB 

Franco Montara 1. Silvia Barros 
2. Freitas Diniz 
3. Walter Silva 

CALENDARIO 

Dia 25~5 - :€ lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até o dia 10-6 ~Apresentação do parecer, pela Comissão, 
de acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo: Até dia 14-6 - na Comissão Mista; Até dia 
15-7 - no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mis­
tas - 11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secre­
tária: Lêda Ferreira da Rocha - Telefone: 24-8105, Ra­
mais 314 e 303, 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Men­
sagem n.0 33, de 1972 - (CN), que "submete à de­
liberação do Congresso N acionai texto do Decreto­
lei n.0 1. 221, de 15 de maio de 1972 que 11altera a 
redação do art. 1.0 , ítem 11, do Decreto-lei n.O 343, 
de 28 de dezembro de 196'1, e o art. 13, item Il, alí­
nea "1", da Lei n.0 4.452, de 5 de novembro de 
1964~'. 

ATA DA L" REUNIÃO, !INSTALAÇAO) REALIZADA 
EM 26 DE MAIO DE 1972 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de mil 
novecentos e setenta e dois, na Sala das Comissões do 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Ruy 
Santos, Heitor Dias, Lourival Baptista, Mattos Leão, Ale­
xandre Costa, Benedito Ferre\ra, Tarso Dutra, Geraldo 
Mesquita e Ruy Carneiro e os Senhores Deputados Ardi­
na! Ribas, Pri&Co Viana, Nosser de Almeida, Silvio 
Barros e Walter Silva, reúne-se a Comissão Mista in­
cumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 33, 
de 1972 - (CN} que "submete à deliberação do Congresso 
Nacional texto do Decreto-lei n.o 1.221, de 15 de maio de 
1972 que "altera a redação do art. 1.0 , item II, do De­
creto-lei n,0 343, de 28 de dezembro de 1967, e o art. 13, 
item II, alínea "1", da Lei n.0 4.452, de 5 de novembro 
de 1964". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a presidência o Sr. Senador Lourival Baptista, 
que declara instalada a Comissão. 
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A fim de cumprir dispositivo regimental o Sr. Pre­
sidente eJ::clarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas, o Sr. Pre­
sidente convida para funcionar coma escrutinador o Sr. 
Senador Geraldo Mesquita. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Par:1. Presidente: 
Deputado Prisco Viana 13 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

Parn Vice-Presidente: 
Senador Ruy Carneiro 13 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente os Srs. Deputado Prisco Viana e Se­
nador Ruy Carneiro. 

Assurr.indo a presidência o Sr. Presidente Deputado 
Prisco Viana, agradece a seus pares a honra com que 
foi distinguido e designa para relatar a matéria o Sr. 
Senador Ruy Santos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e 
para constar, eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secretária, la­
vrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente e demais membros presentes. - Se­
nador Ruy Santos - Senador Heitor Dias - Senador Lou­
rival Baptista - Senador Mattos Leão - Senador Alexan­
dre Costa - Senador Benedito Ferreira - Senador Tarso 
Dutra - Senador Geraldo Mesquita - Senador Ruy Car­
neiro - Deputado Ardinal Ribas - Deputado Prisco 
Viana - Deputado Nosser de Almeida - Deputado Sil­
vio Barros - Deputado Walter Silva. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Deputado Prisco Viana 
Vice-Presidente: Senador Ruy Carneiro 
Relator: Senador Ruy Santos 

Senadores 
I. . Ruy Santos 
2. Heitor Dias 
3. Arnon de Mello 
4. Lourival Baptista 
5. Mattos Leão 
6. Alexandre Costa 
7. Augusto Franco 
8. Benedí to Ferreira 
9. Tarso Dutra 

10. Geraldo Mesquita 

1. Ruy Carneiro 

ARENA 
Deputados 

1. Ardinal Ribas 
2. Edilson Távora 
3. Francisco Grlllo 
4. José Machado 
5. Prisco Viana 
6. Arthur Fonseca 
7. Nasser de Almeida 
8. Joaquim Coutinho 

MDB 
1. Silvio Barros 
L Freitas Diniz 
3. Walter Silva 

CALENDÁRIO 
Dia 25-5-72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­

junta; Até dia 14-6-72 - Apresentação do parecer, pela 
Comissão, de acordo com o art. 110 do Regimento Comum. 

Prazo: Até dia 14-6-72 - na Comissão Mista; Até 
dia 15-7-72 - no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mis­
tas - 11.0 andar - Anexo do Senado Federal - se­
cretária: Lêda Ferreira da Rocha - Telefone: 24-8105 -
Ramais 314 e 303. 
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MESA 

Presidente: 4.o·Secretário: 

LIDERANÇA DO l'AR'flDO 
E DA MAIORIA 

Lfder: 
Petrônio Portella <ARENA - PI) 

li?-Vice-Presidente: 
Duarte Filho (ARENA - RN) Fnlnto Müller (ARENA - :MT) 

Vice-Lideres: 

Carlos Lindenberg <ARENA - ES) 
1.0 -Suplente: Ruy Santos (ARENA - BA) 

Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Saldanha Derzi (ARENA- MT) 
Osires Teixeira (ARENA- OO> 

Renato Franco <ARENA- PA) 
2.0

- Vice-Presidente: 

Ruy Carneiro CMDB - PB) 2.0 -SUplente: 

1.0-Secretãrio: Benjamin Farah (MDB - GB) 

Ney Braga <ARENA - PR) 

21?-Secretário: 
3.0-Suplente: LIDERANÇA DA MINORIA 

L1der: Lenoir Vargas (ARENA- SC> 
Nelson Carneiro (MDB - GB> Clodomir Milet <ARENA - MAl 

3º-Secretário: 49-Suplente: Viee·Líderes: 

Guido Mondin (ARENA - RS) Teotônio Vilela (ARENA - ALl 
Danton Jobim 
Ada.lberto sena 

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 
Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - n.o andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

}) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Brito 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 
ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa. 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas.feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniõe.s da Comissão de Finanças. 

2) COMISSll.O DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Esteves 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Montara 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSll.O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Daniel Krleger 

Vice-Presidente:Accioly Filho 
TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Arnon de Mello 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 
Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 
4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(1! Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

ARENA 
SUPLENTES 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindos o 
Filinto Müller 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

J es.sé Freire 

Augusto F'ranco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 

José Augusta 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - <CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLEN'rES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: Clãudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da comissão de Finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cloofas 
Vice-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARE"J 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castello-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montara 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 
C a ttete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Fiá via Brito 
Eurico Rezende 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretárjo; Hugo Rodrigues Figueiredo - :a.amal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - <CLS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 
Domicio Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Mon toro 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 
Accloly Filho 

José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 



Mala de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) Terça-feira 30 108'7 

9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 

Domício Gondlm 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 

Benjamin Farah Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Lindoso 

Fll!nto Müller 
José Augusto 

nanton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra 
Reuniões: Terças~feJra.s, às 11 horas. 
Local: Auditório. 

Ramal 130. 

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice~Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 

Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Mon toro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fal!llto Castello-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus ViniCi\lS Goulart Gonzaga -
Ramal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - <CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castello-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Serra 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lê da Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Brito 

TITULARES 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guimnard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

rarso Du:.ra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 

teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros> 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B> COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local! 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105- Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 

... 
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Faça sua assinatura elo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAQ n 

Os PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO; ORDE!yi DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO. GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1. 503 

Via Superfície: 

Semestre • • • • • • Cr$ 20,00 

Ano ••••• •. • • • Cr$ 40,00 

!'raça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSL.'\ATURAS 

Br.asília. - DF 

Vía Aérea: 

Semestre • '.... Cr$ 40,00 

Ano ••.••.••• , Ci$ 80~00 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Edita-da pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Direção 
LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS rUBLICADOS: 
Cr$ 

- março, · n.o 1 (1964) ..... • •.• • • • • • • • •.• 5,00 
- junho, n.0 2 <J964) ••• , • • • • • • • • •••• .5,00 
- setembro, n,0 3 (1964) •••• , ·~....... •• ngotll.da 
- dezembro, n.0 4-· (1964) ••••• ••••••••• 5,00 
- março, n.0 5 (1965) ••• •••••••••• •• •• 5,00 
-junho, n.0 6 (1965) ................. 5,00 
- setembro, n,0 7 (1965) , , , •• , ••• , ••• , 5,00 
- dezembro, n.0 • 8 (1965) • • . . • • . • .. • • • • esgotada 
- março, n.0 9 (1966) ••• , ••• , , ••••• , • • " 
- junho, n. 0 10 (1966) • . • • • • • • • • • • . • • • • " 

íNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LE.OISLATIVA DE 1 A 10 (enviaremos gratuitamente 
a quem nos solicitar) ; 

Cr$ 
- setemb-ro, n.o 11 (1966) .•••..... , . • . esg~tada. 
- outubro a dezembro, n.0 12 (1966) 
- janeiro a junho, n.0 • 13 e 14 (1967) 
- julho a dezembro, n.0 • 15 e 16 <1967) 5,00 
- janeiro a março, n.0 17 <1968) ....• , 5,00 
- abril a junho, n.0 18 (1968) • . • • . . . • 5,00 
- julho a. setembro, n.0 19 · (1968) . • • • • • 5,00 
- outubro a dezembro, n.O 20 <1968). . • . • 5,00 

tNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20 (enViaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar) 

ANO VI - N.' 21 - JANEIRO A MARÇO 
DE 1969 - Cr$ 5,00 

COLABORAÇAO 
O Direito Financeiro na. Constituição de 1967 

Ministro Aliomar Baleeiro 
O Direito ~enal na. Constituição de 1967 

Professor Luiz Vicente Cernicchiaro 
Abuso de Poder das Comissões Parlamentares de Inquérito 

Professor Roberto Rosas 
O Tl'lbunal de Contas e a.s Deliberações sobre Julgamento 

da Leralldade da.s Conetssões 
Doutor Sebastião B. Affonso 

Controle Financeiro das Autarquias e Empresas P\\bUca.s 
Doutor Heitor Luz Filho 

DOCUMENTAÇAO 
Suplência 

Norma Iz.abel Ribeiro Martins 

PESQUISA 
O Partam.enta.rismo na República. 

Sara Ramos de Figueiredo 

ANO .VI- N.' 22- ABRIL A JUNHO 
DE 1969 - Cr$ 5,00 

COLABOIUÇAO 
O Direito Processual na Constituição de 1007 

Professor Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 
Tratamento Surídteo das Revoluções 

Doutor Clóvis Ramalhete 

O Negócio luridleo Intitulado "Fica" e seus Problemas 
Desembargador Domingos Sã.vio Brandão Litna 

Dos Recursos em Ações Acidentárlas 
Doutor PaUlo Guimarães de Almeida 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Vetos - Legislação .do Distrito Fed~ral 
Jesse de Azevedo :Sarquero e Santyno Mend.es elos Santo. 

DOCUMENTAÇAO 

Regu.Ia.menta.çã.o das Profissões - Técnico de Admlnlstraçio 
e Economista 

PESQUISA 

Capitais Estrangeiros no Bra.sU 
nvo Sequeira Batista 

ANO VI - N.' 23 - JULHO A SETEMBRO 
DE I969 - CJ:f 5,00 

COLABORAÇAO 

Da. Função da Lei na. Vida. dos Entes Paraestatais 
Deputado Rubem Nogueira 

Do Proeesso das Ações Sumárias Tra.balbfstu 
Desembargador Domingos Sávio Brandão Lima 

A!ipeetos do Controle da ConstitueionaUd.ade das Leis 
Professor Roberto Rosas 

Disponibilidade Gráfico~ Editorial da Imprensa Espeetalizatla · 
Professor Roberto AtUa Amaral Vieira 

DOCUMENTAÇAO 

A Presidência do Congresso Nacional - Incompatibilidades 
Sara Ramos de Figueiredo 

A Profissão de Jornalista 
Fernando Giuberti Nogueira 

ANO VI - N.• 24 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1969 - Cr$ 10,00 

COLABORAÇAO 

Inconstitucionalidade de D~retos~l~s sobre IneterlbUidadts 
senador Jo.saphat Marinho 

Aspectos do Poder Judiciário Americano e Brasileiro 
Professor Paulino Jacques 

Ma.ndatum in Rem Suam 
Desembargador Domingos Sá.vio Brandão Lima. 

A~.pectos dos Tribunais de Conta.s 
Professor Roberto Rosas 

CóDIGOS 

CóDIGO PENAL 

1.• parte: 
I - Anteprojeto do Ministra Nelson Hungria 
TI - Exposição de Motlvos do Ministro FranclseD 
Campos (Código Penal de 1940) 
III - Exposição de Motivos do Ministro Gama e 
Silva (Código Penal de 1969) 

CóDIGO PENAL 

2.• parte: Quadro COJ:nparatho 
Decreto-lei n.o 1.004/69 e Deereto-lei n.0 2.848140, cOm 
legislação correlata 

Leyla Castello Branco Rangel 

... 
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ANO VU - N.• 25 - JANEIRO A MARÇO 
DE 1970 - Ct$ 10,00 

HOMENAGEM 

Senador Aloysio de ,Carvalho Filho 

COLABORAÇAO 

EvoluçãO Jlist.óriea e Perspectivas Atuais do Estado 
Professor W.ilson Accioli de Vasconcellos 

A Supt'elll.& Corte dos Estados Unidos da. América 
Professor Geraldo Ataliba 

A Eterna l'resença de Rui na Vida Jurídica. Braslleir& 
Professor Otto an 

X Conrresso Internacional de Direito Penal 
Professora Armida Bergamini Miotto 

A Sentença Normativa e sua Classificação 
Professor. Paulo Emílio Ribeiro Vilhe~ 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRETOS-LEIS 

Jesse de Azevedo Barquero 
DOCUMENTAÇAO 

Advocacia - Excertos Legislativos 
Adolfo Eric de Toledo 

CóDIGOS 
Código de Direito do Autor 

Rogério Costa Rodrigues 

ANO VII - N.• 26 - ABRIL A JUNHO DE 1970 - Ct$ 10,00 

COLABORAÇAO 

Incoru;titucionaJidade do Decreto-lei sobre Censura Prévia 
Senador Josaphat Marinho 

Sociologia das Regiões Subdesenvolvidas 
Professor Pinto Ferreira 

Poder de Iniciativa das Leis 

Professor Roberto Rosas 

O Sistema Jtepresentativo 
Professor Paulo Bonavides 

CODIGOS 

CODIGO PENAL MILITAR 

1.• parte: 

1 - Anteprojeto de Código Penal Militar 
Autor :Ivo d'Aquino 

II - Exposição de Motivos 
Ministro Gama e Sllva 

2.• parte: 

Quadro Comparativo- Decreto-lei n.0 1.001, de 21-10~69; 
Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-44 

.Ana Valderez Ayres Neves de .Alencar 

CODIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 
LEI DE ORGANIZAÇAO JUDICIARIA MILITAR 
JUSTIÇA MILITAR E SEGURANÇA NACIONAL 
EMENTARIO DE LEGISLAÇAO 

ANO VII - N.• 27 - JULHO A SETEMBRO 
DE 1970 - Crf 10,00 

APRESENTAÇAO 

Simpósio de Conferências e Debates sobre o Novo Códiro 
Penal e o N~ Cód.Jgo Penal Militar 

runfçáo 4a .Pirataria Marítima -e Aérea 
Professor Haroldo Valladão 

Visão Panorâmica do Novo Código Penal 
Fro!essor Benjamin de Moraes 

A Menoridade e o Novo Códifo Penal 
Professor .Allyrio cavállieri 

InovaçõeS da Parte Geral do Novo Código Penal 
Professor ·Rafael Cir!gllano Filho 

Desporto .e Direito Penal 
Jurista Francisco de Assis serrano Neves 

Dependência. ('toxicomania) e o Novo Código Penal 
Professor OSwaldo Moraes de Andrade 

O Novo Código Penal Militar 
Professor Ivo d'Aqulno 

Aspectos Criminológicos do Novo Código Penal 
Professor VJrg!lio Lulz Donn!ci 

A Medicina. Legal ê o NOvO Código Penal 
-Professor Olímpio Pereira da Silva 

Direito Penal do Trabalho 
J;Tofessor Evaristo de Moraes Filho 

O Novo Código Penat·e a- Execução da Pen& 
Doutor Nerval Cardoso 

Direito Penal Financeiro 
Profe&:or SérgiQ do Rego Macedo 

Os Crimes contra a Propriedade Industrial no Novo Código 
Penal . 

Professor Carlos Jlenrique de Carvalho Froes 
A Civilização Ocidental e o Novo CódJgo Penal Brasileire 

Juriste Alcino Pinto Falcão 

ANO Vll- N.' 28- OUTUBRO A DEZEMBRO· 
DE 1970 - Cr$ 10,00 

íNDICE 

COLABORAÇAO 

A Administração Indireta no Estado Brasileiro 
Professor Paulino Jacques 

O Papel dos Tribunais de Contas e o Desenvoivimento Na• 
cionaJ. 

Professor José Luiz Anhaia Mello 
O Imposto Unico sobre Minerais e a Reforma. Constitueion&J 

de 1969 
Doutor Amâncio José de Souza. Netto 

Problemas Juridicos da Poluição do Som 
Desembargador Gervâsio Leite 

O Direito Penitenciário - Importância e Necessidade d~ seu 
· Estudo 

Professora Armida Bergamini Miotto 
Regime Jurídico dos Militares do Distrito Federal 

· Doutor José Guilherme Villela 
O Direito não li:: Está Sendo 

Doutor R. A. Amaral Vieira 

PROCESSO LEGISLATIVO 
Algumas Inovações da Emenda Constitucional n.• 1/69 

Diretoria de Informação Legislativa 

PESQUISA 
Júri - A Soberania do!!l Verediçtos 

Ana Valder~ Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO HISTORlCO 

Documentos sobre o-índio Brasileiro (1500--1822) -l.a parte 
Leda Maria Cardoso Naud 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação 
Getúlio Vargas- Sede: Praia de Botafogo, 190 ~: 

ZC-02 - RiO de Janeiro-GB (atende também 
pelo Serviço de ReembOlso Postal) - Lojas: N~-

Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha. 26 _;··Em Brasí­
lia: SQS 104, Bloco A, LOja 11 - Em São Paulo: 

Av. Nove .ele Julho, 2.1l29 - C.P, 5534. 
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PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


